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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE - PREFEITO

PODER  EXECUTIVO
MENSAGEM Nº. 026/2025
À sua Excelência o Senhor
Eriko Samuel Xavier de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal do Natal
Natal, 17 de janeiro de 2025.
Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1.º do art. 43 da Lei Orgânica 
do Município de Natal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n.º 466/2024, de autoria 
do Vereador Aldo Clemente, aprovado em sessão plenária realizada no dia 10 de dezembro 
de 2024 e recebido pelo Gabinete Civil desta Municipalidade na data de 26 de dezembro 
de 2024, o qual “Estabelece a obrigatoriedade de constar no conteúdo programático dos 
Cursos de Primeiros Socorros informações sobre a existência dos protocolos de segurança 
para gerenciamento e intervenção em crises de Pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista – TEA, e dá outras providências”, por estar eivado de inconstitucionalidades de 
cunho formal e material, afrontando o art. 2º da Constituição da República c/c arts. 16, 21, 
inciso IX, 39, § 1º e 55, incisos VI e XI, todos da Lei Orgânica do Município, na forma das 
RAZÕES DE VETO INTEGRAL, adiante explicitadas.
Razões de Veto

Em exame ao texto da proposição legislativa supracitada, verifica-se que tenciona o 
Poder Legislativo Municipal determinar aos estabelecimentos prestadores de serviço de 
capacitação de pessoal que ministrem cursos de primeiros socorros à profissionais da 
saúde e ao público em geral que lida direta ou indiretamente com pessoas com Transtorno 
do Espectro Autista – TEA, a inclusão em seus conteúdos programáticos de informações 
sobre a existência de protocolos de segurança para gerenciamento e intervenção em crises 
de pessoas com TEA (art. 1º, caput).
Os protocolos a serem adotados estão listados no art. 2º do projeto de lei. Ademais, dispõe 
que as informações sobre os referidos protocolos deverão ser apresentadas de forma clara 
e acessível nos materiais didáticos, nas aulas teóricas e práticas dos cursos de primeiros 
socorros, deixando claro que aplicação depende de curso específico (art. 3º).
Por fim, estabelece que os estabelecimentos que resolverem ministrar os cursos específicos 
de protocolos de segurança para crises de pessoas com Transtornos do Espectro Autista 
deverão garantir que os instrutores estejam devidamente capacitados (art. 4º).
Inobstante o relevante desígnio social da proposição legislativa em análise, há óbice à sua 
subsistência no ordenamento jurídico municipal, em razão das inconstitucionalidades que a maculam.
Precipuamente, ao instituir o dever de inclusão de informações sobre os protocolos de 
segurança existentes para gerenciamento e intervenção em crises de pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista – TEA nos conteúdos programáticos dos cursos de primeiros 
socorros ministrados por estabelecimentos prestadores de serviços de capacitação de 
pessoal no âmbito do Município do Natal, sejam públicos ou privados, projeto de lei em 
comento invade a esfera de competência privativa do Chefe do Executivo para dispor acerca 
das atribuições, da organização e do funcionamento administrativo e da promoção de 
serviço público municipal, consoante se observa no art. 39, § 1º c/c art. 21, IX, e no art. 55, 
VI e XI, da Lei Orgânica do Município:
Art. 39. [...] 
§ 1º - É de competência privada do Prefeito a iniciativa de projetos de lei que disponham 
sobre matérias constantes dos incisos II, III, VIII, IX e X, do artigo 21, desta Lei. (Redação 
conferida pela Emenda à Lei Orgânica nº 30/2017, de 07.12.2017) 
Art. 21. […] 
IX - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e dos órgãos da 
administração direta e indireta do Município, correspondendo autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades economia mista; 
Art. 55. Compete privativamente ao prefeito:
[…]
VI – Dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na forma 
da lei;
[…]
XI – Planejar e promover execução de serviço público municipal.
Nesse aspecto, a referida ingerência revela-se na imposição de obrigações e encargos ao 
Poder Executivo para – notadamente através do órgão responsável pela gestão do sistema de 
saúde municipal, a Secretaria Municipal de Saúde –, providenciar a modificação pretendida nos 
conteúdos programáticos dos cursos de primeiros socorros ministrados aos profissionais de 
saúde municipais que lidem com pessoas com Transtorno do Espectro Autista.
A edição de norma pelo Poder Legislativo Municipal sobre matéria alheia à sua iniciativa 

legislativa, inobstante suas louváveis intenções, incorre em inequívoco vício jurídico, uma vez 
que a usurpação de competência legislativa, por iniciativa parlamentar, viola à prerrogativa 
de iniciação do processo legislativo, cuja ocorrência traduz a sua inconstitucionalidade 
formal, comprometendo a integridade e a eficácia da proposição legislativa em análise.
Nesse contexto, o referido projeto de lei impõe atuação administrativa em determinado 
sentido e, por consequente, incide em esfera constitucionalmente reservada à atividade 
do Chefe do Poder Executivo, consubstanciada no princípio constitucional da reserva de 
administração, o qual constitui impedimento à ingerência normativa do Poder Legislativo 
em domínio próprio de atuação do administrador público, sobrepujando os limites de suas 
prerrogativas institucionais. Assim se posicionou o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO 
DE AGRAVO - DECISÃO QUE SE AJUSTA À JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE NO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL - CONSEQÜENTE INVIABILIDADE DO RECURSO QUE A IMPUGNA - SUBSISTÊNCIA DOS 
FUNDAMENTOS QUE DÃO SUPORTE À DECISÃO RECORRIDA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. 
- O princípio constitucional da reserva de administração impede a ingerência normativa do Poder 
Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo. É que, 
em tais matérias, o Legislativo não se qualifica como instância de revisão dos atos administrativos 
emanados do Poder Executivo. Precedentes. Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob 
pena de grave desrespeito ao postulado da separação de poderes, desconstituir, por lei, atos de 
caráter administrativo que tenham sido editados pelo Poder Executivo, no estrito desempenho 
de suas privativas atribuições institucionais. Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte 
a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional do poder, representa 
comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa em atuação ‘ultra vires’ do Poder 
Legislativo, que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos limites que definem o 
exercício de suas prerrogativas institucionais. 
(STF, RE 427574 ED, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, Acórdão Eletrônico, j. 
13/12/2011, DJe 030 10/02/2012, Pub. 13/02/2012) (Grifos acrescidos)
Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. 2. Direito Constitucional. 3. 
Representação de inconstitucionalidade. Art. 2º da Lei 6.048/2016, do Município do Rio de 
Janeiro. Iniciativa parlamentar. Interferência na gestão de contratos de gestão celebrados 
pelo Poder Público e as Organizações Sociais. Representação de inconstitucionalidade 
julgada procedente pelo Órgão Especial do TJRJ. 4. O Supremo Tribunal Federal já firmou o 
entendimento no sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a lei resultante de 
iniciativa parlamentar que disponha sobre matéria afeta à reserva de administração, como 
aquela atinente à gestão de contratos celebrados pela Administração Pública. Precedentes. 
5. Negado provimento ao agravo regimental.
(ARE 1337997 AgR, Relator(a): GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 23-11-2021, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-237  DIVULG 30-11-2021  PUBLIC 01-12-2021) (Grifos acrescidos).
Ao Poder Executivo compete especialmente a função de administrar, a qual se institui por meio de atos 
de planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes ao Poder Público, cabendo 
ao Poder Legislativo primordialmente a função de editar leis, isto é, atos normativos revestidos de 
generalidade e abstração. Assim, esta proposição legislativa revela patente ingerência do Poder Legislativo 
em atividades típicas do Poder Executivo, quais sejam, os poderes de gestão política e administrativa.
O desrespeito à reserva de administração, retirando-se a prerrogativa natural da soberania 
exercida pelo Chefe do Executivo, resultam em violação ao princípio da separação de poderes, 
asseverado no art. 2º da Constituição da República c/c art. 16 da Lei Orgânica do Município1, 
uma vez que as “regras de distribuição de competências legislativas são alicerces do 
federalismo e consagram a fórmula de divisão de centros de poder em um Estado de Direito”2. 
Assim, denota-se a inconstitucionalidade material da proposição legislativa.  
A Lei Orgânica do Município, ao permitir, através de reserva expressa, a deflagração do processo 
legislativo em determinadas matérias, tencionou a efetiva materialização da independência e da 
harmonia entre os poderes. Desse modo, inexiste liberdade absoluta ao Poder Legislativo Municipal 
no âmbito da edição normativa, haja vista as limitações fixadas pelo ordenamento constitucional 
vigente.
Portanto, não há outra conclusão possível senão a de que o presente projeto de lei contém 
vícios insanáveis de inconstitucionalidade, em razão da usurpação da competência para 
deflagração do processo legislativo e da violação ao princípio constitucional da reserva 
de administração e ao regime de separação e independência dos poderes (ao qual 
obrigatoriamente se acham vinculados, também, os Municípios). 
Diante do exposto, pelas razões acima expostas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, 
VETO INTEGRALMENTE o Projeto de Lei n.º 466/2024, de autoria do Vereador Aldo 
Clemente, por estar eivado de inconstitucionalidades de cunho formal e material.
Atenciosamente,
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
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MENSAGEM Nº. 027/2025
À sua Excelência o Senhor
Eriko Samuel Xavier de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal do Natal
Natal, 17 de janeiro de 2025.
Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1.º do art. 43 da Lei Orgânica 
do Município de Natal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n.º 388/2024, de autoria 
do Vereador Raniere Barbosa, aprovado em sessão plenária realizada no dia 10 de 
dezembro de 2024 e recebido pelo Gabinete Civil desta Municipalidade na data de 26 de 
dezembro de 2024, o qual “Cria Programa de Incentivo ao Empreendedorismo Juvenil no 
Município de Natal”, por estar eivado de inconstitucionalidades de cunho formal e material, 
afrontando o art. 2º da Constituição da República c/c arts. 16, 21, inciso IX, 39, § 1º e 
55, incisos VI e XI, todos da Lei Orgânica do Município, na forma das RAZÕES DE VETO 
INTEGRAL, adiante explicitadas.
Razões de Veto

Em exame ao texto da proposição legislativa supracitada, observa-se que tenciona o Poder 
Legislativo Municipal instituir o ‘Programa de Incentivo ao Empreendedorismo Juvenil’, cujos 
objetivos estão descritos no art. 2º do projeto de lei. 
Em seu art. 4º, prevê uma série de encargos ao Poder Executivo Municipal para a execução 
do referido programa. Por fim, estabelece que o Poder Executivo terá o prazo de 180 
dias, a contar da publicação da lei, para regulamentar a sua execução, estabelecendo as 
diretrizes, critérios e procedimentos necessários para a implementação do programa (art. 
5º, parágrafo único).  
Inobstante o relevante desígnio social da proposição legislativa em análise, há óbice à sua 
subsistência no ordenamento jurídico municipal, em razão das inconstitucionalidades que 
a maculam.
Precipuamente, ao instituir obrigações e encargos a serem cumpridos pelo Poder Executivo 
Municipal para implementação do programa a ser instituído, o projeto de lei em comento 
invade a esfera de competência privativa do Chefe do Executivo para dispor acerca das 
atribuições, da organização e do funcionamento administrativo e da promoção de serviço 
público municipal, consoante se observa no art. 39, § 1º c/c art. 21, IX, e no art. 55, VI e 
XI, da Lei Orgânica do Município:
Art. 39. [...] 
§ 1º - É de competência privada do Prefeito a iniciativa de projetos de lei que disponham 
sobre matérias constantes dos incisos II, III, VIII, IX e X, do artigo 21, desta Lei. (Redação 
conferida pela Emenda à Lei Orgânica nº 30/2017, de 07.12.2017) 
Art. 21. […] 
IX - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e dos órgãos da 
administração direta e indireta do Município, correspondendo autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades economia mista; 
Art. 55. Compete privativamente ao prefeito:
[…]
VI – Dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na forma 
da lei;
[...]
XI – Planejar e promover execução de serviço público municipal.
A edição de norma pelo Poder Legislativo Municipal sobre matéria alheia à sua iniciativa 
legislativa, inobstante suas louváveis intenções, incorre em inequívoco vício jurídico, uma vez 
que a usurpação de competência legislativa, por iniciativa parlamentar, viola à prerrogativa 
de iniciação do processo legislativo, cuja ocorrência traduz a sua inconstitucionalidade 
formal, comprometendo a integridade e a eficácia da proposição legislativa em análise.
A referida ingerência, exprimida na criação de programa cuja implantação acarretará 
obrigações e encargos aos órgãos da Administração Pública Municipal, revela a incidência 
indevida da proposição legislativa em esfera constitucionalmente reservada à atuação 
do Chefe do Poder Executivo, consubstanciada no princípio constitucional da reserva de 
administração, o qual constitui impedimento à ingerência normativa do Poder Legislativo 
em domínio próprio de atuação do administrador público, sobrepujando os limites de suas 
prerrogativas institucionais. 
Nesse sentido, o doutrinador Hely Lopes Meirelles preconiza que:
Em sua função normal e predominante sobre as demais, a Câmara elabora leis, isto é, normas 
abstratas, gerais, e obrigatórias de conduta. Esta é sua função específica, bem diferenciada 
da do Executivo, que é a de praticar atos concretos de administração (...) Daí não ser 
permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, 
que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em ordens, proibições, 
concessões, permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais 
ou escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo 
o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental (Direito Municipal 
Brasileiro, 17ª ed, São Paulo, Ed. Malheiros.2013. p. 631)
Com efeito, compete ao Poder Executivo especialmente a função de administrar, constituída 
de atos de planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes ao 
Poder Público, cabendo ao Poder Legislativo primordialmente a função de editar leis, isto 
é, atos normativos revestidos de generalidade e abstração. Assim, o referido dispositivo da 
proposição legislativa revela patente interferência do Poder Legislativo em atividades típicas 
do Poder Executivo, quais sejam, os poderes de gestão política e administrativa.
No que concerne à reserva de administração, posicionou-se o Supremo Tribunal Federal 
na seguinte conformidade:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 
RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO QUE SE AJUSTA À JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE 
NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - CONSEQÜENTE INVIABILIDADE DO RECURSO QUE A 
IMPUGNA - SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO SUPORTE À DECISÃO RECORRIDA - 
RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O princípio constitucional da reserva de administração 
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva 
competência administrativa do Poder Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo 
não se qualifica como instância de revisão dos atos administrativos emanados do Poder 
Executivo. Precedentes. Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena de grave 
desrespeito ao postulado da separação de poderes, desconstituir, por lei, atos de caráter 
administrativo que tenham sido editados pelo Poder Executivo, no estrito desempenho 
de suas privativas atribuições institucionais. Essa prática legislativa, quando efetivada, 
subverte a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional do poder, 
representa comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa em atuação 
‘ultra vires’ do Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar 
dos limites que definem o exercício de suas prerrogativas institucionais. 
(STF, RE 427574 ED, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, Acórdão Eletrônico, j. 
13/12/2011, DJe 030 10/02/2012, Pub. 13/02/2012) (Grifos acrescidos)
Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. 2. Direito Constitucional. 3. 
Representação de inconstitucionalidade. Art. 2º da Lei 6.048/2016, do Município do Rio de 
Janeiro. Iniciativa parlamentar. Interferência na gestão de contratos de gestão celebrados 
pelo Poder Público e as Organizações Sociais. Representação de inconstitucionalidade 
julgada procedente pelo Órgão Especial do TJRJ. 4. O Supremo Tribunal Federal já firmou o 
entendimento no sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a lei resultante de 
iniciativa parlamentar que disponha sobre matéria afeta à reserva de administração, como 
aquela atinente à gestão de contratos celebrados pela Administração Pública. Precedentes. 
5. Negado provimento ao agravo regimental.
(ARE 1337997 AgR, Relator(a): GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 23-11-
2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-237  DIVULG 30-11-2021  PUBLIC 01-12-2021) (Grifos 
acrescidos).
O desrespeito à reserva de administração, retirando-se a prerrogativa natural da soberania 
exercida pelo Chefe do Executivo, resultam em violação ao princípio da separação de 
poderes, asseverado no art. 2º da Constituição da República c/c art. 16 da Lei Orgânica 
do Município3, uma vez que as “regras de distribuição de competências legislativas são 
alicerces do federalismo e consagram a fórmula de divisão de centros de poder em um 
Estado de Direito”1. Assim, denota-se a inconstitucionalidade material da proposição 
legislativa.  
Ademais, a referida ingerência também revela-se na instituição de obrigatoriedade de 
regulamentação no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, previsto no art. 5º, parágrafo 
único, do projeto de lei. Acerca da temática, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da 
ADI nº 4.727-DF, asseverou a flagrante inconstitucionalidade da imposição legislativa de 
lapso temporal para regulamentação da lei pelo Poder Executivo, por violar o que dispõe o 
supracitado art. 2º da CRFB/88. Veja-se:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 1.600/2011 DO ESTADO DO AMAPÁ. 
PROGRAMA BOLSA ALUGUEL. VÍCIO DE INICIATIVA. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 
VINCULAÇÃO DO BENEFÍCIO AO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA 
REGULAMENTAÇÃO DA LEI PELO PODER EXECUTIVO. INVIABILIDADE. PARCIAL PROCEDÊNCIA 
DOS PEDIDOS.
(...)
3. A Constituição, ao estabelecer as competências de cada um dos Poderes constituídos, 
atribuiu ao Chefe do Poder Executivo a função de chefe de governo e de direção superior 
da Administração Pública (CF, art. 84, II), o que significa, ao fim e ao cabo, a definição, 
por meio de critérios de conveniência e oportunidade, de metas e modos de execução dos 
objetivos legalmente traçados e em observância às limitações financeiras do Estado. Por 
esse motivo, a tentativa do Poder Legislativo de impor prazo ao Poder Executivo quanto ao 
dever regulamentar que lhe é originalmente atribuído pelo texto constitucional sem qualquer 
restrição temporal, viola o art. 2º da Constituição.
4. Procedência em parte do pedido para declarar a inconstitucionalidade da expressão “no 
prazo de 90 (noventa) dias”, contida no art. 8º da Lei 1.600, de 28 de dezembro de 2011, 
do Estado do Amapá.
(ADI 4.727-DF; Rel. MIN. GILMAR MENDES; julgado em 23/02/2023). (Grifos acrescidos). 
A Lei Orgânica do Município, ao permitir, através de reserva expressa, a deflagração do 
processo legislativo em determinadas matérias, tencionou a efetiva materialização da 
independência e da harmonia entre os poderes. Desse modo, inexiste liberdade absoluta 
ao Poder Legislativo Municipal no âmbito da edição normativa, haja vista as limitações 
fixadas pelo ordenamento constitucional vigente.
Outrossim, a inconstitucionalidade do presente projeto de lei revela-se ainda na fixação de 
obrigações a serem cumpridas pelo Poder Executivo Municipal, acarretando eventuais ônus, 
sem qualquer previsão do impacto orçamentário-financeiro. 
O projeto de lei fixa diversas ações a serem realizadas pelo Poder Executivo Municipal 
para a execução do programa a ser instuído, de modo a gerar aumento de despesa 
sem que haja autorização constitucional para fazê-lo, consoante aduz o art. 166, § 3º, 
da Constituição Federal, desaguando em criação de políticas públicas que necessitam de 
encargos financeiros para sua implantação.
A Emenda Constitucional nº 95/2016 incluiu o artigo 113 do ADCT, dispondo que “a 
proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá 
ser acompanhada da estimativa de seu impacto orçamentário e financeiro”.
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Nota-se, no entanto, que o projeto de lei sobredito não dispôs sobre a estimativa de 
impacto orçamentário e financeiro, inviabilizando eventual sanção. Deve ser observada a 
existência de dotação orçamentária para a realização do feito, com a devida indicação 
da fonte de custeio que suportará a despesa, a fim de se preservar a transparência e o 
equilíbrio das contas públicas.
A despesa pública suportada pelo ente concessor do benefício deverá ser amparada por 
recursos orçamentários específicos, observados os ditames dos art. 16 e 17, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, a seguir:
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de:
I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor 
e nos dois subsequentes;
II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária 
e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a 
lei de diretrizes orçamentárias.
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, 
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal 
de sua execução por um período superior a dois exercícios.
§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos 
recursos para seu custeio.
§ 2o Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de 
quea despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo referido no § 1o do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, 
ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de 
despesa.
Portanto, não há outra conclusão possível senão a de que o presente projeto de lei contém 
vícios insanáveis de inconstitucionalidade, em razão da usurpação da competência para 
deflagração do processo legislativo, da violação ao princípio constitucional da reserva 
de administração e ao regime de separação e independência dos poderes (ao qual 
obrigatoriamente se acham vinculados, também, os Municípios e da geração de despesas 
sem qualquer previsão do impacto orçamentário-financeiro.
Diante do exposto, pelas razões acima expostas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, 
VETO INTEGRALMENTE o Projeto de Lei n.º 388/2024, de autoria do Vereador Raniere 
Barbosa, por estar eivado de inconstitucionalidades de cunho formal e material.
Atenciosamente,
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito

MENSAGEM Nº. 028/2025
À sua Excelência o Senhor
Eriko Samuel Xavier de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal do Natal
Natal, 17 de janeiro de 2025.
Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1.º do art. 43 da Lei Orgânica 
do Município de Natal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n.º 085/2020, de autoria 
da Vereadora Ana Paula, aprovado em sessão plenária realizada no dia 12 de dezembro de 
2024 e recebido pelo Gabinete Civil desta Municipalidade na data de 26 de dezembro de 
2024, o qual “assegura às mulheres, no município de Natal, o direito ao pagamento de meia-
entrada em eventos culturais, esportivos e de lazer, no dia 8 de março, em comemoração 
ao Dia Internacional da Mulher”, por estar eivado de inconstitucionalidades de cunho formal 
e material, afrontando os arts. 2.º e 61, § 4º, inciso III, todos da Constituição da República, 
c/c art. 16 da Lei Orgânica do Município – LOM, além de violar os preceitos insculpidos no 
art. 170, p.ú da Constituição Federal c/c art. 2º, inciso III da Lei nº 13.874 de 2019, na 
forma das RAZÕES DE VETO INTEGRAL, adiante explicitadas.
Razões de Veto

Como se vê, a partir do exame do teor do projeto de lei apresentado, pretende o Poder 
Legislativo Municipal instituir a obrigatoriedade da oferta do pagamento de meia-entrada 
para mulheres, exclusivamente no dia 8 de março, por estabelecimentos que promovam 
atividades esportivas, culturais, de lazer ou entretenimento.
Embora seja louvável a intenção legislativa de incentivar concretamente a celebração do dia 
das mulheres, por meio da facilitação do acesso ao lazer feminino, o projeto extrapola os 
limites da competência parlamentar ao criar obrigações, diretrizes e potenciais despesas 
para o Poder Executivo, além de dar destinação financeira específica (art. 4º) para os 
recursos provenientes da aplicação das multas previstas no art 3º.
Com efeito, a sanção do projeto de lei em tela acarretaria a criação de obrigações específicas 
para o Poder Executivo Municipal, tendo em vista o dever explícito de fiscalização (art. 5º), 
inclusive com a designação específica de órgãos da administração municipal, o que deságua 
na invasão da competência privativa do Chefe do Executivo para dispor sobre a organização 
e o funcionamento da Administração Pública.
Ora, no momento em que o Poder Legislativo Municipal busca editar lei com o objetivo de 
impor atuação administrativa em determinado sentido, como ocorre na espécie, imiscui-se, 
de forma indevida, em esfera que é própria da atividade do administrador público (chamada 
reserva de administração), violando o princípio da separação de poderes, o qual, na ordem 
constitucional vigente, exsurge como cláusula pétrea, nos termos do art. 60, § 4.º, inciso 
III, da Constituição da República.

Com efeito, compete ao Executivo especialmente a função de administrar, a qual se institui 
por meio de atos de planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes 
ao Poder Público, cabendo ao Poder Legislativo primordialmente a função de editar leis, isto 
é, atos normativos revestidos de generalidade e abstração.
Assim, esta proposição legislativa revela patente ingerência do Poder Legislativo em 
atividades típicas do Poder Executivo, quais sejam os poderes de gestão política, financeira 
e administrativa.
Nesses termos, pode-se dizer que há, no presente Projeto de Lei, afronta direta ao princípio 
fundamental da separação dos poderes, garantido no art. 2.º da Constituição da República 
c/c art. 16 da Lei Orgânica do Município – LOM em decorrência do princípio da simetria (art. 
29, caput, da Constituição Federal)2., senão vejamos as respectivas redações:
Constituição Federal: 
“Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário.” 
LOM:
“Art. 16. São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.
A respeito da cláusula da reserva de administração, o Supremo Tribunal Federal já se 
posicionou da seguinte forma, in verbis: 
“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 
RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO QUE SE AJUSTA À JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - CONSEQÜENTE INVIABILIDADE DO RECURSO QUE A IMPUGNA 
- SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO SUPORTE À DECISÃO RECORRIDA - RECURSO 
DE AGRAVO IMPROVIDO. - O princípio constitucional da reserva de administração impede a 
ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência 
administrativa do Poder Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo não se qualifica como 
instância de revisão dos atos administrativos emanados do Poder Executivo. Precedentes. 
Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena de grave desrespeito ao postulado 
da separação de poderes, desconstituir, por lei, atos de caráter administrativo que tenham 
sido editados pelo Poder Executivo, no estrito desempenho de suas privativas atribuições 
institucionais. Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte a função primária da lei, 
transgride o princípio da divisão funcional do poder, representa comportamento heterodoxo 
da instituição parlamentar e importa em atuação ‘ultra vires’ do Poder Legislativo, que não 
pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos limites que definem o exercício de suas 
prerrogativas institucionais.” (STF, RE 427574 ED, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, 
Acórdão Eletrônico, j. 13/12/2011, DJe 030 10/02/2012, Pub. 13/02/2012)
“Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 3.449/04 DO DISTRITO 
FEDERAL. PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA NOS SERVIÇOS DE ÁGUA, LUZ, 
GÁS, TV A CABO E TELEFONIA. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA 
LEGISLAR E PRESTAR OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TELECOMUNICAÇÕES E ENERGIA ELÉTRICA 
(CF, ART. 21, XI E XII, ‘b’, E 22, IV). FIXAÇÃO DA POLÍTICA TARIFÁRIA COMO PRERROGATIVA 
INERENTE À TITULARIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO (CF, ART. 175, PARÁGRAFO ÚNICO, III). 
AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO ESTADO-MEMBRO PARA LEGISLAR 
SOBRE CONSUMO (CF, ART. 24, V E VII). USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS CUJO REGIME 
GUARDA DISTINÇÃO COM A FIGURA DO CONSUMIDOR (CF, ART. 175, PARÁGRAFO ÚNICO, II). 
PRECEDENTES. SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E GÁS. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 
DE PODERES. RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO (CF, ART. 2º). PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
(...)
4. Ofende a denominada reserva de administração, decorrência do conteúdo nuclear 
do princípio da Separação de Poderes (CF, art. 2º), a proibição de cobrança de tarifa 
de assinatura básica no que concerne aos serviços de água e gás, em grande medida 
submetidos também à incidência de leis federais (CF, art. 22, IV), mormente quando 
constante de ato normativo emanado do Poder Legislativo fruto de iniciativa parlamentar, 
porquanto supressora da margem de apreciação do Chefe do Poder Executivo Distrital 
na condução da Administração Pública, no que se inclui a formulação da política pública 
remuneratória do serviço público. 
5. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente.” (STF, ADI 3343, Rel. Min. 
AYRES BRITTO, Rel. p/ Acórdão Min. LUIZ FUX, Pleno, j. 01/09/2011, DJe 221 21/11/2011, 
Pub. 22/11/2011, Ement. Vol. 02630-01, p. 00001)
Ademais, deve-se levar em consideração que os ingressos promocionais de que trata o presente 
projeto de lei já são comumente ofertados por muitos estabelecimentos, inclusive no dia das mulheres 
e em razão deste. Cuida-se, em verdade, de matéria condicionada ao interesse particular das entidades 
envolvidas, com supedâneo na autonomia privada e nos direitos de liberdade econômica. 
Assim, a instituição de obrigação legal no sentido ora proposto constitui intervenção 
indevida do Estado na atividade econômica, sendo que tal intercessão possui caráter 
subsidiário e excepcional, nos termos do art. 2º, inciso III da Lei nº 13.874/2019 (Lei da 
Liberdade Econômica).
Desse modo, não há outra conclusão possível senão a de que o presente projeto de lei 
contém, de fato, vícios insanáveis de inconstitucionalidade, porquanto violador do regime de 
separação e independência dos poderes (ao qual obrigatoriamente se acham vinculados, 
também, os Municípios).
Diante do exposto, pelas razões acima expostas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, 
VETO INTEGRALMENTE o Projeto de Lei n.º 085/2020, de autoria da Vereadora Ana Paula, 
por estar eivado de inconstitucionalidades de cunho formal e material.
Atenciosamente,
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
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MENSAGEM Nº. 029/2025
À sua Excelência o Senhor
Eriko Samuel Xavier de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal do Natal
Natal, 17 de janeiro de 2025.
Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1.º do art. 43 da Lei Orgânica 
do Município de Natal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n.º 588/2024, de autoria 
do Vereador Preto Aquino, aprovado em sessão plenária realizada no dia 10 de dezembro 
de 2024 e recebido pelo Gabinete Civil desta Municipalidade na data de 26 de dezembro de 
2024, o qual visa dispor sobre a prestação de informações a respeito do tempo de espera 
para marcação de exames e consultas eletivas na rede municipal de saúde de Natal, por 
estar eivado de inconstitucionalidades de cunho formal e material, afrontando os arts. 2.º e 
61, § 1.º, inciso II, alínea “b”, todos da Constituição da República c/c arts. 16, 21, incisos 
IX e X, e 39, § 1.º, todos da Lei Orgânica do Município, na forma das RAZÕES DE VETO 
INTEGRAL, adiante explicitadas.
Razões de Veto

Como se vê, a partir do exame do teor do Projeto de Lei apresentado, pretende o Poder 
Legislativo Municipal dispor sobre a prestação de informações a respeito do tempo de 
espera para marcação de exames e consultas eletivas na rede municipal de saúde de Natal.
Da análise do que foi acima relatado, vê-se que, embora a presente proposição legislativa 
possua fins sociais bem-intencionados, que se coadunam com o princípio da publicidade e 
informação, não há como prosperar, em razão das inconstitucionalidades que a maculam.
É que, quando o Poder Legislativo Municipal busca editar lei com o objetivo de impor 
atuação administrativa em determinado sentido, como ocorre na espécie, imiscui-se, de 
forma indevida, em esfera que é própria da atividade do administrador público (chamada 
reserva de administração), violando o princípio da separação de poderes, o qual, na ordem 
constitucional vigente, exsurge como cláusula pétrea, nos termos do art. 60, § 4.º, inciso 
III, da Constituição da República.
Efetivamente, compete ao Executivo especialmente a função de administrar, a qual se 
institui por meio de atos de planejamento, organização, direção e execução de atividades 
inerentes ao Poder Público, cabendo ao Poder Legislativo primordialmente a função de 
editar leis, isto é, atos normativos revestidos de generalidade e abstração. Assim, esta 
proposição legislativa revela patente ingerência do Poder Legislativo em atividades típicas 
do Poder Executivo, quais sejam os poderes de gestão política e administrativa.
Deveras reponta como atribuição do Executivo decidir pela implantação ou não de sistema 
que informe periodicamente o tempo de espera e previsão de agendamento de consultas 
e exames, de forma que a proposta interfere diretamente no planejamento, estruturação 
e execução de programas de gestão, sob responsabilidade do Executivo, configurando 
afronta à reserva de administração.
Nesses termos, pode-se dizer que há, no presente Projeto de Lei, afronta direta ao princípio 
fundamental da separação dos poderes, garantido no art. 2.º da Constituição da República 
c/c art. 16 da Lei Orgânica do Município – LOM em decorrência do princípio da simetria (art. 
29, caput, da Constituição Federal)3., senão vejamos as respectivas redações:
Constituição Federal: 
“Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário.” 
LOM:
“Art. 16. São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.
A respeito da cláusula da reserva de administração, o Supremo Tribunal Federal já se 
posicionou da seguinte forma, in verbis: 
“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 
RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO QUE SE AJUSTA À JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE 
NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - CONSEQÜENTE INVIABILIDADE DO RECURSO QUE A 
IMPUGNA - SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO SUPORTE À DECISÃO RECORRIDA - 
RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O princípio constitucional da reserva de administração 
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva 
competência administrativa do Poder Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo 
não se qualifica como instância de revisão dos atos administrativos emanados do Poder 
Executivo. Precedentes. Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena de grave 
desrespeito ao postulado da separação de poderes, desconstituir, por lei, atos de caráter 
administrativo que tenham sido editados pelo Poder Executivo, no estrito desempenho 
de suas privativas atribuições institucionais. Essa prática legislativa, quando efetivada, 
subverte a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional do poder, 
representa comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa em atuação 
‘ultra vires’ do Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar 
dos limites que definem o exercício de suas prerrogativas institucionais.” (STF, RE 427574 
ED, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, Acórdão Eletrônico, j. 13/12/2011, DJe 030 
10/02/2012, Pub. 13/02/2012)
“Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 3.449/04 DO DISTRITO 
FEDERAL. PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA NOS SERVIÇOS DE ÁGUA, LUZ, 
GÁS, TV A CABO E TELEFONIA. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA 
LEGISLAR E PRESTAR OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TELECOMUNICAÇÕES E ENERGIA ELÉTRICA 
(CF, ART. 21, XI E XII, ‘b’, E 22, IV). FIXAÇÃO DA POLÍTICA TARIFÁRIA COMO PRERROGATIVA 
INERENTE À TITULARIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO (CF, ART. 175, PARÁGRAFO ÚNICO, III). 
AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO ESTADO-MEMBRO PARA LEGISLAR 

SOBRE CONSUMO (CF, ART. 24, V E VII). USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS CUJO REGIME 
GUARDA DISTINÇÃO COM A FIGURA DO CONSUMIDOR (CF, ART. 175, PARÁGRAFO ÚNICO, II). 
PRECEDENTES. SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E GÁS. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 
DE PODERES. RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO (CF, ART. 2º). PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
(...)
4. Ofende a denominada reserva de administração, decorrência do conteúdo nuclear 
do princípio da Separação de Poderes (CF, art. 2º), a proibição de cobrança de tarifa 
de assinatura básica no que concerne aos serviços de água e gás, em grande medida 
submetidos também à incidência de leis federais (CF, art. 22, IV), mormente quando 
constante de ato normativo emanado do Poder Legislativo fruto de iniciativa parlamentar, 
porquanto supressora da margem de apreciação do Chefe do Poder Executivo Distrital 
na condução da Administração Pública, no que se inclui a formulação da política pública 
remuneratória do serviço público. 
5. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente.” (STF, ADI 3343, Rel. Min. 
AYRES BRITTO, Rel. p/ Acórdão Min. LUIZ FUX, Pleno, j. 01/09/2011, DJe 221 21/11/2011, 
Pub. 22/11/2011, Ement. Vol. 02630-01, p. 00001)
Por outro lado, percebe-se que o Projeto de Lei em comento, ao estabelecer objetivos 
a serem implementados diretamente pelo Executivo Municipal, no caso concreto, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, acaba por incorrer em inconstitucionalidade de cunho 
formal, sob a ótica da competência para deflagrar o processo legislativo em relação a 
determinadas matérias. 
A propósito, ensina o administrativista Hely Lopes Meirelles, in verbis:
“Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores são todas as que 
a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente à iniciativa do prefeito. As 
leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, § 1º, 
e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal.” 
(Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros, 1997, 9.ª ed., p. 431)
Consoante especifica a Carta da República em seu art. 61, § 1.º, inciso II, alínea “b”, tem-se 
o seguinte:
“Art. 61. (...)
§ 1.º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
(...)
II – disponham sobre:
(...)
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da administração dos Territórios;”
(grifos acrescidos)
Tal disposição constitucional caracteriza-se como sendo de observância obrigatória pelos 
demais entes da Federação, o que inclui os próprios Municípios também por força do 
princípio da simetria (art. 29, caput, da CF). Assim, no Município de Natal, a indicação das 
competências privativas do Chefe do Executivo Municipal para legislar encontra fundamento 
de validade nos arts. 21, incisos IX e X, e 39, § 1.º, ambos da Lei Orgânica do Município, 
senão vejamos:
“Art. 21. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não exigida esta para 
o especificado no Art. 22, Inciso III, legislar sobre todas as matérias de competência do 
Município, especialmente sobre: 
(...)
IX – criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e dos órgãos da 
administração direta e indireta do Município, correspondendo autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades economia mista;
X - matéria financeira e orçamentária;
(...)
Art. 39 - A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e a três por 
cento do eleitorado registrado na ultima eleição. 
§ 1º. É de competência privada do Prefeito a iniciativa de projetos de lei que disponham 
sobre as matérias constantes dos incisos I, II, III, VI, VIII, IX e X, do artigo 21, desta lei.”
Especialmente acerca da iniciativa privativa do Chefe do Executivo para elaborar 
determinados projetos de lei, os quais disponham sobre organização administrativa, como 
o caso em apreço, colhem-se os seguintes arestos: 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. LEI ESTADUAL DE INICIATIVA PARLAMENTAR. PRESENÇA DE 
SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA NAS SALAS DE AULA EM ESCOLAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR VÍCIO DE INICIATIVA RECONHECIDA. PROCEDÊNCIA.
1. Proposta de conversão de referendo de medida cautelar em julgamento definitivo de 
mérito, considerando a não complexidade da questão de direito em discussão e a completa 
instrução dos autos, nos termos do art. 12 da Lei 9.868/1999.
2. Ao estabelecer a obrigatoriedade de as escolas públicas de educação básica de Santa 
Catarina manterem a presença de um segundo professor de turma nas salas de aula 
que tiverem alunos com diagnóstico de deficiências e transtornos especificados no texto 
normativo, a lei estadual, de iniciativa parlamentar, viola regra constitucional que determina 
a iniciativa privativa do Poder Executivo para dispor sobre servidores públicos, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria (CF, art. 61, § 1º, II, c).
3. Medida Cautelar confirmada. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente. 
(STF. Plenário. ADI 5.786/SC, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 13/09/2019).
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. TEMA DE ATRIBUIÇÃO PRIVATIVA DO CHEFE 
DO EXECUTIVO. INOBSERVÂNCIA. INICIATIVA PARLAMENTAR. VÍCIO FORMAL. PROCEDÊNCIA. 
“PADECE DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE 
DISPONHA SOBRE ATRIBUIÇÕES DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.” ( RE 785019 
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AGR, RELA. MINA. ROSA WEBER, DJE DE 14-5-2018). “A RESERVA LEGAL E A INICIATIVA DO 
PROCESSO LEGISLATIVO SÃO REGRAS BÁSICAS DO PROCESSO LEGISLATIVO FEDERAL, DE 
OBSERVÂNCIA COMPULSÓRIA PELOS DEMAIS ENTES FEDERATIVOS, MERCÊ DE IMPLICAREM 
A CONCRETIZAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES.” ( ADI 
4648, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE DE 16-9-2019). (TJ-SC - ADI: 50009264720238240000, 
Relator: Ricardo Fontes, Data de Julgamento: 19/04/2023, Órgão Especial)
Desse modo, não há outra conclusão possível senão a de que o presente Projeto de Lei 
contém, de fato, vícios insanáveis de inconstitucionalidade, porquanto violador do regime de 
separação e independência dos poderes (ao qual obrigatoriamente se acham vinculados, 
também, os Municípios), assim como por ter afrontado as regras atributivas de competência 
do Poder Executivo para dispor sobre organização e funcionamento da sua Administração 
e criação de novas despesas.
Diante do exposto, pelas razões acima expostas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, 
VETO INTEGRALMENTE o Projeto de Lei n.º 588/2024, de autoria do Vereador Preto Aquino, 
por estar eivado de inconstitucionalidades de cunho formal e material.
Atenciosamente,
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito

MENSAGEM Nº. 030/2025
À sua Excelência o Senhor
Eriko Samuel Xavier de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal do Natal
Natal, 17 de janeiro de 2025.
Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1.º do art. 43 da Lei Orgânica 
do Município de Natal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n.º 844/2023, de autoria 
do Vereador Luciano Nascimento, aprovado em sessão plenária realizada no dia 12 de 
dezembro de 2024 e recebido pelo Gabinete Civil desta Municipalidade na data de 26 de 
dezembro de 2024, o qual “Cria o Programa Terceira Idade em Atividade, destinado a 
incentivar a inserção e a manutenção de idosos no mercado de trabalho”, por estar eivado 
de inconstitucionalidades de cunho formal e material, afrontando os arts. 2.º e 61, § 1.º, 
inciso II, alínea “b”, todos da Constituição da República c/c arts. 16, 21, incisos IX e X, e 
39, § 1.º, todos da Lei Orgânica do Município, na forma das RAZÕES DE VETO INTEGRAL, 
adiante explicitadas.
Razões de Veto

Como se vê, a partir do exame do teor do Projeto de Lei apresentado, pretende o Poder 
Legislativo Municipal disponibilizar a criação do Programa Terceira Idade em Atividade, 
destinando a incentivar a inserção e manutenção de idosos no mercado de trabalho.
Dispõe sobre as ações que constituem o referido programa, incluindo a criação de um 
Banco de Oportunidades do Município, cujo objetivo é servir como base de dados única da 
Prefeitura de Natal, com a finalidade de cadastrar empregas e órgãos públicos que desejem 
participar do referido programa para realocar as pessoas idosas no mercado de trabalho.
Embora louvável a intenção legislativa de promover o incentivo à participação dos idosos 
no mercado de trabalho, o projeto extrapola os limites da competência parlamentar ao criar 
obrigações, diretrizes e potenciais despesas para o Poder Executivo, ao criar não apenas 
um programa de incentivo, mas também um banco de dados a ser criado e gerenciado pela 
Administração.
Nesse sentido, quando o Poder Legislativo Municipal busca editar lei com o objetivo de 
impor atuação administrativa em determinado sentido, como ocorre na espécie, imiscui-se, 
de forma indevida, em esfera que é própria da atividade do administrador público (chamada 
reserva de administração), violando o princípio da separação de poderes, o qual, na ordem 
constitucional vigente, exsurge como cláusula pétrea, nos termos do art. 60, § 4.º, inciso 
III, da Constituição da República.
Efetivamente, compete ao Executivo especialmente a função de administrar, a qual se 
institui por meio de atos de planejamento, organização, direção e execução de atividades 
inerentes ao Poder Público, cabendo ao Poder Legislativo primordialmente a função de 
editar leis, isto é, atos normativos revestidos de generalidade e abstração. Assim, esta 
proposição legislativa revela patente ingerência do Poder Legislativo em atividades típicas 
do Poder Executivo, quais sejam os poderes de gestão política e administrativa.
Deveras, reponta como atribuição do Chefe do Executivo Municipal definir se o Poder Público 
deverá ou não criar um programa específico, a ser realizado com objetivos determinados, 
que se destina à criação de banco de vagas para os munícipes idosos.
Nesses termos, pode-se dizer que há, no presente Projeto de Lei, afronta direta ao princípio 
fundamental da separação dos poderes, garantido no art. 2.º da Constituição da República 
c/c art. 16 da Lei Orgânica do Município – LOM em decorrência do princípio da simetria (art. 
29, caput, da Constituição Federal)4., senão vejamos as respectivas redações:
Constituição Federal: 
“Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário.” 
LOM:
“Art. 16. São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.
A respeito da cláusula da reserva de administração, o Supremo Tribunal Federal já se 
posicionou da seguinte forma, in verbis: 
“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 
RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO QUE SE AJUSTA À JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE 

NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - CONSEQÜENTE INVIABILIDADE DO RECURSO QUE A 
IMPUGNA - SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO SUPORTE À DECISÃO RECORRIDA - 
RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O princípio constitucional da reserva de administração 
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva 
competência administrativa do Poder Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo 
não se qualifica como instância de revisão dos atos administrativos emanados do Poder 
Executivo. Precedentes. Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena de grave 
desrespeito ao postulado da separação de poderes, desconstituir, por lei, atos de caráter 
administrativo que tenham sido editados pelo Poder Executivo, no estrito desempenho 
de suas privativas atribuições institucionais. Essa prática legislativa, quando efetivada, 
subverte a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional do poder, 
representa comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa em atuação 
‘ultra vires’ do Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar 
dos limites que definem o exercício de suas prerrogativas institucionais.” (STF, RE 427574 
ED, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, Acórdão Eletrônico, j. 13/12/2011, DJe 030 
10/02/2012, Pub. 13/02/2012)
“Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 3.449/04 DO DISTRITO 
FEDERAL. PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA NOS SERVIÇOS DE ÁGUA, LUZ, 
GÁS, TV A CABO E TELEFONIA. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA 
LEGISLAR E PRESTAR OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TELECOMUNICAÇÕES E ENERGIA ELÉTRICA 
(CF, ART. 21, XI E XII, ‘b’, E 22, IV). FIXAÇÃO DA POLÍTICA TARIFÁRIA COMO PRERROGATIVA 
INERENTE À TITULARIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO (CF, ART. 175, PARÁGRAFO ÚNICO, III). 
AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO ESTADO-MEMBRO PARA LEGISLAR 
SOBRE CONSUMO (CF, ART. 24, V E VII). USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS CUJO REGIME 
GUARDA DISTINÇÃO COM A FIGURA DO CONSUMIDOR (CF, ART. 175, PARÁGRAFO ÚNICO, II). 
PRECEDENTES. SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E GÁS. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 
DE PODERES. RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO (CF, ART. 2º). PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
(...)
4. Ofende a denominada reserva de administração, decorrência do conteúdo nuclear 
do princípio da Separação de Poderes (CF, art. 2º), a proibição de cobrança de tarifa 
de assinatura básica no que concerne aos serviços de água e gás, em grande medida 
submetidos também à incidência de leis federais (CF, art. 22, IV), mormente quando 
constante de ato normativo emanado do Poder Legislativo fruto de iniciativa parlamentar, 
porquanto supressora da margem de apreciação do Chefe do Poder Executivo Distrital 
na condução da Administração Pública, no que se inclui a formulação da política pública 
remuneratória do serviço público. 
5. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente.” (STF, ADI 3343, Rel. Min. 
AYRES BRITTO, Rel. p/ Acórdão Min. LUIZ FUX, Pleno, j. 01/09/2011, DJe 221 21/11/2011, 
Pub. 22/11/2011, Ement. Vol. 02630-01, p. 00001)
Por outro lado, percebe-se que o Projeto de Lei em comento, ao estabelecer objetivos a 
serem implementados diretamente pelo Executivo Municipal, por meio dos seus órgãos, 
acaba por incorrer em inconstitucionalidade de cunho formal, sob a ótica da competência 
para deflagrar o processo legislativo em relação a determinadas matérias. 
A propósito, ensina o administrativista Hely Lopes Meirelles, in verbis:
“Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores são todas as que 
a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente à iniciativa do prefeito. As 
leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, § 1º, 
e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal.” 
(Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros, 1997, 9.ª ed., p. 431)
Consoante especifica a Carta da República em seu art. 61, § 1.º, inciso II, alínea “b”, tem-se 
o seguinte:
“Art. 61. (...)
§ 1.º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
(...)
II – disponham sobre:
(...)
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da administração dos Territórios;”
(grifos acrescidos)
Tal disposição constitucional caracteriza-se como sendo de observância obrigatória pelos 
demais entes da Federação, o que inclui os próprios Municípios também por força do 
princípio da simetria (art. 29, caput, da CF). Assim, no Município de Natal, a indicação das 
competências privativas do Chefe do Executivo Municipal para legislar encontra fundamento 
de validade nos arts. 21, incisos IX e X, e 39, § 1.º, ambos da Lei Orgânica do Município, 
senão vejamos:
“Art. 21. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não exigida esta para 
o especificado no Art. 22, Inciso III, legislar sobre todas as matérias de competência do 
Município, especialmente sobre: 
(...)
IX – criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e dos órgãos da 
administração direta e indireta do Município, correspondendo autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades economia mista;
X - matéria financeira e orçamentária;
(...)
Art. 39 - A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e a três por 
cento do eleitorado registrado na ultima eleição. 
§ 1º. É de competência privada do Prefeito a iniciativa de projetos de lei que disponham 
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sobre as matérias constantes dos incisos I, II, III, VI, VIII, IX e X, do artigo 21, desta lei.”
Especialmente acerca da iniciativa privativa do Chefe do Executivo para elaborar 
determinados projetos de lei, os quais disponham sobre organização administrativa, como 
o caso em apreço, colhem-se os seguintes arestos: 
REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 3.501, DE SETEMBRO DE 2021, 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, A QUAL DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CADASTRO 
MUNICIPAL DE PESSOAS DESAPARECIDAS NO ÂMBITO DO REFERIDO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NORMA ATACADA, DE INICIATIVA PARLAMENTAR, QUE INSTITUI 
A MANUTENÇÃO DO CADASTRO EM QUESTÃO A ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL E A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS COM ESTADO E A UNIÃO. CRIAÇÃO DE NOVAS 
ATRIBUIÇÕES A ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. NÃO INCIDÊNCIA DO TEMA 917 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE. VÍCIO DE INICIATIVA. INVASÃO 
DO PODER LEGISLATIVO NA COMPETÊNCIA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, 
NO QUE CONCERNE AO FUNCIONAMENTO E À ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL. (...) INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO FUNDAMENTAL DA SEPARAÇÃO E DA 
INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 7º, 112, § 1º, II, ALÍNEA ¿D¿, 145, 
INCISO VI, ALÍNEA ¿A¿, E 345, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. (TJ-RJ - ADI: 00306367520228190000 202200700213, 
Relator: Des(a). LUIZ ZVEITER, Data de Julgamento: 19/09/2022, OE - SECRETARIA DO 
TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL, Data de Publicação: 21/09/2022) (grifos acrescidos)
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N.º 5.978/2.015, DE INICIATIVA 
PARLAMENTAR, QUE INSTITUI O CADASTRO MUNICIPAL DE IMÓVEIS QUE SE DESTINAM A 
FINS RELIGIOSOS. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO 
AO ART. 112, § 1.º, II, D, C/C ART. 145, VI, A, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INICIATIVA 
PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO SOBRE A MATÉRIA REFERIDA. OFENSA AO PRINCÍPIO 
DA SEPARAÇÃO DOS PODERES (ART. 2.º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E ART. 7.º DA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL). LEGISLAÇÃO QUE CRIA DESPESA PÚBLICA, SEM A DEVIDA 
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA, EM EVIDENTE VIOLAÇÃO AO ART. 211, I, DA CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL. PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAR INCONSTITUCIONAL A LEI 
N.º 5.978/2015 DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. (TJRJ - ADI: 00546901820168190000, 
Relator: Des(a). FRANCISCO JOSÉ DE ASEVEDO, Data de Julgamento: 13/05/2019, OE - 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL) (grifos acrescidos). 
Desse modo, não há outra conclusão possível senão a de que o presente Projeto de Lei 
contém, de fato, vícios insanáveis de inconstitucionalidade, porquanto violador do regime de 
separação e independência dos poderes (ao qual obrigatoriamente se acham vinculados, 
também, os Municípios), assim como por ter afrontado as regras atributivas de competência 
do Poder Executivo para dispor sobre organização e funcionamento da sua Administração 
e criação de novas despesas.
Diante do exposto, pelas razões acima expostas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, 
VETO INTEGRALMENTE o Projeto de Lei n.º 844/2023, de autoria do Vereador Luciano 
Nascimento, por estar eivado de inconstitucionalidades de cunho formal e material.
Atenciosamente,
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito

MENSAGEM Nº. 031/2025
À sua Excelência o Senhor
Eriko Samuel Xavier de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal do Natal
Natal, 17 de janeiro de 2025.
Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1.º do art. 43 da Lei Orgânica 
do Município de Natal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n.º 520/2023, de autoria 
do Vereador Dickson Nasser Junior, aprovado em sessão plenária realizada no dia 12 de 
dezembro de 2024 e recebido pelo Gabinete Civil desta Municipalidade na data de 26 
de dezembro de 2024, o qual institui o “Programa Sala de Acolhimento”, no âmbito do 
Município de Natal/RN, por estar eivado de inconstitucionalidades de cunho formal e 
material, afrontando os arts. 2.º e 61, § 1.º, inciso II, alínea “b”, todos da Constituição da 
República c/c arts. 16, 21, incisos IX e X, e 39, § 1.º, todos da Lei Orgânica do Município, 
na forma das RAZÕES DE VETO INTEGRAL, adiante explicitadas.
Razões de Veto

Como se vê, a partir do exame do teor do Projeto de Lei apresentado, pretende o Poder 
Legislativo Municipal criar o Programa Sala de Acolhimento, que concederá atenção especial 
a pais e responsáveis dos estudantes com deficiência, no âmbito do sistema público de 
ensino de educação básica do Município de Natal. 
Dispõe que os estabelecimentos de ensino da rede pública de educação básica deverão 
instituir rodas de conversa integradas com a finalidade de acolher pais e responsáveis dos 
estudantes com deficiência e que referidas rodas contarão com a participação da família 
do aluno, assistente social, psicólogo e demais profissionais necessários para agregarem 
conhecimento e esclarecimento aos temas debatidos.
Embora louvável a intenção legislativa de promover a troca de experiência entre os pais 
e responsáveis de alunos com deficiências, o projeto extrapola os limites da competência 
parlamentar ao criar obrigações e potenciais despesas para o Poder Executivo.
O primeiro ponto a ser destacado é que o Poder Legislativo Municipal tem como fim, com o 
presente projeto de lei, impor a implantação do Programa em comento ao Poder Executivo 
Municipal, por meio de órgãos municipais, notadamente a Secretaria Municipal de Educação 
– SME.

Ora, no momento em que o Poder Legislativo Municipal busca editar lei com o objetivo de 
impor atuação administrativa em determinado sentido, como ocorre na espécie, imiscui-se, 
de forma indevida, em esfera que é própria da atividade do administrador público (chamada 
reserva de administração), violando o princípio da separação de poderes, o qual, na ordem 
constitucional vigente, exsurge como cláusula pétrea, nos termos do art. 60, § 4.º, inciso 
III, da Constituição da República.
Efetivamente, compete ao Executivo especialmente a função de administrar, a qual se 
institui por meio de atos de planejamento, organização, direção e execução de atividades 
inerentes ao Poder Público, cabendo ao Poder Legislativo primordialmente a função de 
editar leis, isto é, atos normativos revestidos de generalidade e abstração. Assim, esta 
proposição legislativa revela patente ingerência do Poder Legislativo em atividades típicas 
do Poder Executivo, quais sejam os poderes de gestão política e administrativa.
Nesses termos, pode-se dizer que há, no presente Projeto de Lei, afronta direta ao princípio 
fundamental da separação dos poderes, garantido no art. 2.º da Constituição da República 
c/c art. 16 da Lei Orgânica do Município – LOM em decorrência do princípio da simetria (art. 
29, caput, da Constituição Federal)5., senão vejamos as respectivas redações:
Constituição Federal: 
“Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário.” 
LOM:
“Art. 16. São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.
A respeito da cláusula da reserva de administração, o Supremo Tribunal Federal já se 
posicionou da seguinte forma, in verbis: 
“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 
RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO QUE SE AJUSTA À JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE 
NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - CONSEQÜENTE INVIABILIDADE DO RECURSO QUE A 
IMPUGNA - SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO SUPORTE À DECISÃO RECORRIDA - 
RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O princípio constitucional da reserva de administração 
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva 
competência administrativa do Poder Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo 
não se qualifica como instância de revisão dos atos administrativos emanados do Poder 
Executivo. Precedentes. Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena de grave 
desrespeito ao postulado da separação de poderes, desconstituir, por lei, atos de caráter 
administrativo que tenham sido editados pelo Poder Executivo, no estrito desempenho 
de suas privativas atribuições institucionais. Essa prática legislativa, quando efetivada, 
subverte a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional do poder, 
representa comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa em atuação 
‘ultra vires’ do Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar 
dos limites que definem o exercício de suas prerrogativas institucionais.” (STF, RE 427574 
ED, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, Acórdão Eletrônico, j. 13/12/2011, DJe 030 
10/02/2012, Pub. 13/02/2012)
“Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 3.449/04 DO DISTRITO 
FEDERAL. PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA NOS SERVIÇOS DE ÁGUA, LUZ, 
GÁS, TV A CABO E TELEFONIA. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA 
LEGISLAR E PRESTAR OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TELECOMUNICAÇÕES E ENERGIA ELÉTRICA 
(CF, ART. 21, XI E XII, ‘b’, E 22, IV). FIXAÇÃO DA POLÍTICA TARIFÁRIA COMO PRERROGATIVA 
INERENTE À TITULARIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO (CF, ART. 175, PARÁGRAFO ÚNICO, III). 
AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO ESTADO-MEMBRO PARA LEGISLAR 
SOBRE CONSUMO (CF, ART. 24, V E VII). USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS CUJO REGIME 
GUARDA DISTINÇÃO COM A FIGURA DO CONSUMIDOR (CF, ART. 175, PARÁGRAFO ÚNICO, II). 
PRECEDENTES. SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E GÁS. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 
DE PODERES. RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO (CF, ART. 2º). PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
(...)
4. Ofende a denominada reserva de administração, decorrência do conteúdo nuclear 
do princípio da Separação de Poderes (CF, art. 2º), a proibição de cobrança de tarifa 
de assinatura básica no que concerne aos serviços de água e gás, em grande medida 
submetidos também à incidência de leis federais (CF, art. 22, IV), mormente quando 
constante de ato normativo emanado do Poder Legislativo fruto de iniciativa parlamentar, 
porquanto supressora da margem de apreciação do Chefe do Poder Executivo Distrital 
na condução da Administração Pública, no que se inclui a formulação da política pública 
remuneratória do serviço público. 
5. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente.” (STF, ADI 3343, Rel. Min. 
AYRES BRITTO, Rel. p/ Acórdão Min. LUIZ FUX, Pleno, j. 01/09/2011, DJe 221 21/11/2011, 
Pub. 22/11/2011, Ement. Vol. 02630-01, p. 00001)
Por outro lado, percebe-se que o Projeto de Lei em comento, ao estabelecer objetivos a 
serem implementados diretamente pelo Executivo Municipal, por meio dos seus órgão (na 
espécie, a SME), acaba por incorrer em inconstitucionalidade de cunho formal, sob a ótica 
da competência para deflagrar o processo legislativo em relação a determinadas matérias. 
A propósito, ensina o administrativista Hely Lopes Meirelles, in verbis:
“Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores são todas as que 
a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente à iniciativa do prefeito. As 
leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, § 1º, 
e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal.” 
(Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros, 1997, 9.ª ed., p. 431)
Consoante especifica a Carta da República em seu art. 61, § 1.º, inciso II, alínea “b”, tem-se 
o seguinte:
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“Art. 61. (...)
§ 1.º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
(...)
II – disponham sobre:
(...)
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da administração dos Territórios;”
(grifos acrescidos)
Tal disposição constitucional caracteriza-se como sendo de observância obrigatória pelos 
demais entes da Federação, o que inclui os próprios Municípios também por força do princípio 
da simetria (art. 29, caput, da CF). Assim, no Município de Natal, a indicação das competências 
privativas do Chefe do Executivo Municipal para legislar encontra fundamento de validade 
nos arts. 21, incisos IX e X, e 39, § 1.º, ambos da Lei Orgânica do Município, senão vejamos:
“Art. 21. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não exigida esta para 
o especificado no Art. 22, Inciso III, legislar sobre todas as matérias de competência do 
Município, especialmente sobre: 
(...)
IX – criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e dos órgãos da 
administração direta e indireta do Município, correspondendo autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades economia mista;
X - matéria financeira e orçamentária;
(...)
Art. 39 - A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e a três por 
cento do eleitorado registrado na ultima eleição. 
§ 1º. É de competência privada do Prefeito a iniciativa de projetos de lei que disponham 
sobre as matérias constantes dos incisos I, II, III, VI, VIII, IX e X, do artigo 21, desta lei.”
Especialmente acerca da iniciativa privativa do Chefe do Executivo para elaborar 
determinados projetos de lei, os quais disponham sobre organização administrativa, como 
o caso em apreço, colhem-se os seguintes arestos: 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ADI - LEI 4.811/2021 DO MUNICÍPIO DE 
CATAGUASES - INICIATIVA PARLAMENTAR - NORMA QUE ESTABELECE DIRETRIZES PARA 
AS AÇÕES DE DIGNIDADE MENSTRUAL - INTERFERÊNCIA NA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - MATÉRIA DE COMPETÊNCIA 
LEGISLATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - ARTIGO 66, INCISO III, 
ALÍNEA E, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO - INCONSTITUCIONALIDADE - PRINCÍPIO DA 
SEPARAÇÃO DE PODERES - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. - A lei 4.811/2021 do Município de 
Cataguases, de iniciativa parlamentar, , viola a regra de iniciativa privativa do Chefe do 
Poder Executivo prevista no artigo 66, inciso III, alínea e, da Constituição Estadual, bem 
como o princípio da separação e independência dos Poderes, previsto no artigo 173 da 
referida Constituição, porque, ao dispor sobre “as diretrizes para as ações de promoção 
da dignidade menstrual, de conscientização através de palestras e rodas de conversa, 
informação sobre a menstruação e o fornecimento de absorventes higiênicos”, interfere 
na estrutura, organização e gestão das Secretarias Municipais de Saúde e de Educação. 
(TJ-MG - Ação Direta Inconst: 18190100620248130000, Relator: Des.(a) Moreira Diniz, 
Data de Julgamento: 13/11/2024, Órgão Especial / ÓRGÃO ESPECIAL, Data de Publicação: 
10/12/2024)
“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ALAGONA N. 6.153, DE 11 DE 
MAIO DE 2000, QUE CRIA O PROGRAMA DE LEITURA DE JORNAIS E PERIÓDICOS EM SALA 
DE AULA, A SER CUMPRIDO PELAS ESCOLAS DA REDE OFICIAL E PARTICULAR DO ESTADO 
DE ALAGOAS. 
1. Iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual para legislar sobre organização 
administrativa no âmbito do Estado. 2. Lei de iniciativa parlamentar que afronta o art. 61, 
§ 1º, inc. II, alínea e, da Constituição da República, ao alterar a atribuição da Secretaria de 
Educação do Estado de Alagoas. Princípio da simetria federativa de competências. 
3. Iniciativa louvável do legislador alagoano que não retira o vício formal de iniciativa 
legislativa. Precedentes. 
4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.” (STF, ADI 2329, Rel. Min. 
CÁRMEN LÚCIA, Pleno, j. 14/04/2010, DJe 116 24/06/2010, Pub. 25/06/2010, Ement. Vol. 
02407-01, p. 00154) (grifos acrescidos)
Desse modo, não há outra conclusão possível senão a de que o presente Projeto de Lei 
contém, de fato, vícios insanáveis de inconstitucionalidade, porquanto violador do regime de 
separação e independência dos poderes (ao qual obrigatoriamente se acham vinculados, 
também, os Municípios), assim como por ter afrontado as regras atributivas de competência 
do Poder Executivo para dispor sobre organização e funcionamento da sua Administração.
Diante do exposto, pelas razões acima expostas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, 
VETO INTEGRALMENTE o Projeto de Lei n.º 520/2023, de autoria do Vereador Dickson 
Nasser Júnior, por estar eivado de inconstitucionalidades de cunho formal e material.
Atenciosamente,
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito

MENSAGEM Nº. 032/2025
À sua Excelência o Senhor
Eriko Samuel Xavier de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal do Natal
Natal, 17 de janeiro de 2025.
Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1.º do art. 43 da Lei Orgânica 
do Município de Natal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n.º 721/2023, de autoria 
do Vereador Luciano Nascimento, aprovado em sessão plenária realizada no dia 12 de 
dezembro de 2024 e recebido pelo Gabinete Civil desta Municipalidade na data de 26 de 
dezembro de 2024, o qual institui o “Programa Municipal Casa da Doméstica”, composto 
pela criação do Posto de Atendimentos ao Trabalhador – Casa da Doméstica, do Município 
de Natal/RN, por estar eivado de inconstitucionalidades de cunho formal e material, 
afrontando os arts. 2.º e 61, § 1.º, inciso II, alínea “b”, todos da Constituição da República 
c/c arts. 16, 21, incisos IX e X, e 39, § 1.º, todos da Lei Orgânica do Município, na forma das 
RAZÕES DE VETO INTEGRAL, adiante explicitadas.
Razões de Veto

Como se vê, a partir do exame do teor do Projeto de Lei apresentado, pretende o Poder 
Legislativo Municipal instituir o Programa Municipal Casa da Doméstica, com objetivo de 
promover o bem-estar e os direitos dos trabalhadores doméstico nesta capital e, para 
tanto, prevê a criação física da casa da doméstica, espaço público de referência em direitos 
e atendimento das trabalhadoras domésticas, vinculado aos Postos de Atendimento ao 
Trabalhador (PATs).
Embora louvável a intenção legislativa de promover assistência aos Trabalhadores 
Domésticos, o projeto extrapola os limites da competência parlamentar ao criar obrigações, 
diretrizes e potenciais despesas para o Poder Executivo.
É que, quando o Poder Legislativo Municipal busca editar lei com o objetivo de impor 
atuação administrativa em determinado sentido, como ocorre na espécie, imiscui-se, de 
forma indevida, em esfera que é própria da atividade do administrador público (chamada 
reserva de administração), violando o princípio da separação de poderes, o qual, na ordem 
constitucional vigente, exsurge como cláusula pétrea, nos termos do art. 60, § 4.º, inciso 
III, da Constituição da República.
Efetivamente, compete ao Executivo especialmente a função de administrar, a qual se 
institui por meio de atos de planejamento, organização, direção e execução de atividades 
inerentes ao Poder Público, cabendo ao Poder Legislativo primordialmente a função de 
editar leis, isto é, atos normativos revestidos de generalidade e abstração. Assim, esta 
proposição legislativa revela patente ingerência do Poder Legislativo em atividades típicas 
do Poder Executivo, quais sejam os poderes de gestão política e administrativa.
Deveras reponta como atribuição do Executivo decidir não apenas pela implementação 
de uma política pública, como também pelos termos destas, de forma que a proposta 
interfere diretamente no planejamento, estruturação e execução de políticas públicas sob 
responsabilidade do Executivo, configurando afronta à reserva de administração.
Nesses termos, pode-se dizer que há, no presente Projeto de Lei, afronta direta ao princípio 
fundamental da separação dos poderes, garantido no art. 2.º da Constituição da República 
c/c art. 16 da Lei Orgânica do Município – LOM em decorrência do princípio da simetria (art. 
29, caput, da Constituição Federal)6., senão vejamos as respectivas redações:
Constituição Federal: 
“Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário.” 
LOM:
“Art. 16. São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.
A respeito da cláusula da reserva de administração, o Supremo Tribunal Federal já se 
posicionou da seguinte forma, in verbis: 
“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 
RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO QUE SE AJUSTA À JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE 
NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - CONSEQÜENTE INVIABILIDADE DO RECURSO QUE A 
IMPUGNA - SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO SUPORTE À DECISÃO RECORRIDA - 
RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O princípio constitucional da reserva de administração 
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva 
competência administrativa do Poder Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo 
não se qualifica como instância de revisão dos atos administrativos emanados do Poder 
Executivo. Precedentes. Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena de grave 
desrespeito ao postulado da separação de poderes, desconstituir, por lei, atos de caráter 
administrativo que tenham sido editados pelo Poder Executivo, no estrito desempenho 
de suas privativas atribuições institucionais. Essa prática legislativa, quando efetivada, 
subverte a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional do poder, 
representa comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa em atuação 
‘ultra vires’ do Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar 
dos limites que definem o exercício de suas prerrogativas institucionais.” (STF, RE 427574 
ED, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, Acórdão Eletrônico, j. 13/12/2011, DJe 030 
10/02/2012, Pub. 13/02/2012)
“Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 3.449/04 DO DISTRITO 
FEDERAL. PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA NOS SERVIÇOS DE ÁGUA, LUZ, 
GÁS, TV A CABO E TELEFONIA. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA 
LEGISLAR E PRESTAR OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TELECOMUNICAÇÕES E ENERGIA ELÉTRICA 
(CF, ART. 21, XI E XII, ‘b’, E 22, IV). FIXAÇÃO DA POLÍTICA TARIFÁRIA COMO PRERROGATIVA 
INERENTE À TITULARIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO (CF, ART. 175, PARÁGRAFO ÚNICO, III). 
AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO ESTADO-MEMBRO PARA LEGISLAR 
SOBRE CONSUMO (CF, ART. 24, V E VII). USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS CUJO REGIME 
GUARDA DISTINÇÃO COM A FIGURA DO CONSUMIDOR (CF, ART. 175, PARÁGRAFO ÚNICO, II). 
PRECEDENTES. SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E GÁS. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 
DE PODERES. RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO (CF, ART. 2º). PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
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(...)
4. Ofende a denominada reserva de administração, decorrência do conteúdo nuclear 
do princípio da Separação de Poderes (CF, art. 2º), a proibição de cobrança de tarifa 
de assinatura básica no que concerne aos serviços de água e gás, em grande medida 
submetidos também à incidência de leis federais (CF, art. 22, IV), mormente quando 
constante de ato normativo emanado do Poder Legislativo fruto de iniciativa parlamentar, 
porquanto supressora da margem de apreciação do Chefe do Poder Executivo Distrital 
na condução da Administração Pública, no que se inclui a formulação da política pública 
remuneratória do serviço público. 
5. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente.” (STF, ADI 3343, Rel. Min. 
AYRES BRITTO, Rel. p/ Acórdão Min. LUIZ FUX, Pleno, j. 01/09/2011, DJe 221 21/11/2011, 
Pub. 22/11/2011, Ement. Vol. 02630-01, p. 00001)
Por outro lado, percebe-se que o Projeto de Lei em comento, ao estabelecer objetivos 
a serem implementados diretamente pelo Executivo Municipal, acaba por incorrer em 
inconstitucionalidade de cunho formal, sob a ótica da competência para deflagrar o 
processo legislativo em relação a determinadas matérias. 
Ora, os artigos 3º e 4º estabelecem obrigações que implicam ações administrativas 
concretas, como criação, construção e gestão da Casa da Doméstica, a qual funcionará 
como o posto de atendimento ao trabalhador, configurando ingerência direta na gestão 
administrativa municipal, o que, de forma evidente, afronta a autonomia administrativa do 
Poder Executivo.
A propósito, ensina o administrativista Hely Lopes Meirelles, in verbis:
“Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores são todas as que 
a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente à iniciativa do prefeito. As 
leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, § 1º, 
e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal.” 
(Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros, 1997, 9.ª ed., p. 431)
Consoante especifica a Carta da República em seu art. 61, § 1.º, inciso II, alínea “b”, tem-se 
o seguinte:
“Art. 61. (...)
§ 1.º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
(...)
II – disponham sobre:
(...)
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da administração dos Territórios;”
(grifos acrescidos)
Tal disposição constitucional caracteriza-se como sendo de observância obrigatória pelos 
demais entes da Federação, o que inclui os próprios Municípios também por força do 
princípio da simetria (art. 29, caput, da CF). Assim, no Município de Natal, a indicação das 
competências privativas do Chefe do Executivo Municipal para legislar encontra fundamento 
de validade nos arts. 21, incisos IX e X, e 39, § 1.º, ambos da Lei Orgânica do Município, 
senão vejamos:
“Art. 21. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não exigida esta para 
o especificado no Art. 22, Inciso III, legislar sobre todas as matérias de competência do 
Município, especialmente sobre: 
(...)
IX – criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e dos órgãos da 
administração direta e indireta do Município, correspondendo autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades economia mista;
X - matéria financeira e orçamentária;
(...)
Art. 39 - A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e a três por 
cento do eleitorado registrado na ultima eleição. 
§ 1º. É de competência privada do Prefeito a iniciativa de projetos de lei que disponham 
sobre as matérias constantes dos incisos I, II, III, VI, VIII, IX e X, do artigo 21, desta lei.”
Especialmente acerca da iniciativa privativa do Chefe do Executivo para elaborar 
determinados projetos de lei, os quais disponham sobre organização administrativa, como 
o caso em apreço, colhem-se os seguintes arestos: 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 4.616 DO MUNICÍPIO DE 
SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO. CRIAÇÃO DE PROGRAMA DE SAÚDE ITINERANTE PARA 
ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO IDOSA. INICIATIVA PARLAMENTAR. CRIAÇÃO DE NOVA 
ATRIBUIÇÃO. MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO 
DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. Compete privativamente ao Chefe do Poder 
Executivo a iniciativa de leis que criem novas atribuições para órgãos da Administração 
Municipal. A instituição de “serviço com consultório móvel itinerante” para atendimento à 
população idosa, ainda que a sua implementação dependa de regulamentação pelo Poder 
Executivo, consoante expressa disposição legal, confere inédita atribuição à Administração 
Pública Municipal. A Lei Municipal n. 4.616/2019, de iniciativa parlamentar, embora 
possua caráter nitidamente social, caracteriza ingerência indevida na atividade tipicamente 
administrativa e viola o princípio da separação dos poderes. (TJ-MG - Ação Direta Inconst: 
10000191478312000 MG, Relator: Edilson Olímpio Fernandes, Data de Julgamento: 
22/07/2020, Data de Publicação: 27/07/2020)
Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Constitucional. Representação 
por inconstitucionalidade. Lei nº 4.295/2004 do Estado do Rio de Janeiro, a qual autoriza 
os diretores de escolas públicas estaduais a ceder espaço para a realização de encontro 
de casais, jovens e adolescentes de todos os grupos religiosos e dá outras providências. 

Lei que versa a respeito das atribuições, organização e funcionamento das instituições de 
ensino públicas estaduais. Competência do chefe do Poder Executivo. Iniciativa parlamentar. 
Inconstitucionalidade formal. Precedentes. 1. É pacífica a jurisprudência da Corte no sentido 
de que padece de inconstitucionalidade formal a lei resultante de iniciativa parlamentar que 
disponha sobre atribuições, organização e funcionamento de órgãos públicos, haja vista 
que essa matéria é afeta ao chefe do Poder Executivo. 2. Agravo regimental não provido” 
(ARE n. 1.075.428-AgR, Relator o Ministro Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe 28.5.2018).
“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ALAGONA N. 6.153, DE 11 DE 
MAIO DE 2000, QUE CRIA O PROGRAMA DE LEITURA DE JORNAIS E PERIÓDICOS EM SALA 
DE AULA, A SER CUMPRIDO PELAS ESCOLAS DA REDE OFICIAL E PARTICULAR DO ESTADO 
DE ALAGOAS. 
1. Iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual para legislar sobre organização 
administrativa no âmbito do Estado. 2. Lei de iniciativa parlamentar que afronta o art. 61, 
§ 1º, inc. II, alínea e, da Constituição da República, ao alterar a atribuição da Secretaria de 
Educação do Estado de Alagoas. Princípio da simetria federativa de competências. 
3. Iniciativa louvável do legislador alagoano que não retira o vício formal de iniciativa 
legislativa. Precedentes. 
4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.” (STF, ADI 2329, Rel. Min. 
CÁRMEN LÚCIA, Pleno, j. 14/04/2010, DJe 116 24/06/2010, Pub. 25/06/2010, Ement. Vol. 
02407-01, p. 00154) (grifos acrescidos)
Desse modo, não há outra conclusão possível senão a de que o presente Projeto de Lei 
contém, de fato, vícios insanáveis de inconstitucionalidade, porquanto violador do regime de 
separação e independência dos poderes (ao qual obrigatoriamente se acham vinculados, 
também, os Municípios), assim como por ter afrontado as regras atributivas de competência 
do Poder Executivo para dispor sobre organização e funcionamento da sua Administração 
e criação de novas despesas.
Diante do exposto, pelas razões acima expostas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, 
VETO INTEGRALMENTE o Projeto de Lei n.º 721/2023, de autoria do Vereador Luciano 
Nascimento, por estar eivado de inconstitucionalidades de cunho formal e material.
Atenciosamente,
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito

MENSAGEM Nº. 033/2025
À sua Excelência o Senhor
Eriko Samuel Xavier de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal do Natal
Natal, 17 de janeiro de 2025.
Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1.º do art. 43 da Lei Orgânica 
do Município de Natal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n.º 262/2024, de autoria 
do Vereador Felipe Alves, aprovado em sessão plenária realizada no dia 10 de dezembro 
de 2024 e recebido pelo Gabinete Civil desta Municipalidade na data de 26 de dezembro 
de 2024, o qual dispõe sobre a campanha de combate ao desperdício de alimentos 
nos estabelecimentos que comercializam refeições prontas, como bares e restaurantes, 
para conscientizar o cliente a doar os alimentos não consumidos, por estar eivado de 
inconstitucionalidades de cunho formal e material, afrontando princípios de segurança 
alimentar e as normas da Vigilância Sanitária, na forma das RAZÕES DE VETO INTEGRAL, 
adiante explicitadas.
Razões de Veto

Apesar do propósito meritório de combater o desperdício de alimentos, o Projeto de Lei 
em análise apresenta inconvenientes que comprometem sua viabilidade prática e sua 
adequação à política pública de saúde e segurança alimentar, na medida em que o incentivo 
à doação de alimentos já servidos ou não consumidos apresenta riscos significativos de 
contaminação, considerando que os alimentos podem ter sido manuseados ou consumidos 
parcialmente pelo cliente. 
Tal prática viola os princípios de segurança alimentar e as normas da Vigilância Sanitária, 
que estabelece boas práticas para serviços de alimentação e veda o reaproveitamento de 
alimentos servidos ao consumidor.
Além disso, a Lei Federal nº 14.016, de 23 de junho de 2020, dispõe sobre o combate ao 
desperdício de alimentos e autoriza a doação de excedentes de alimentos para o consumo 
humano, desde que não tenham sido comercializados e estejam em condições de consumo, 
respeitando normas de segurança alimentar.
Dessa forma, o Projeto de Lei em análise ao incentivar a doação de alimentos já servidos 
e possivelmente manuseados pelo consumidor, contraria os critérios estabelecidos pela lei 
federal, reforçando a inadequação da proposta ao arcabouço normativo vigente. 
Ante o exposto, a matéria objeto do projeto de lei, ao incentivar práticas sanitariamente 
inadequadas (doação de alimentos já consumidos), contraria as diretrizes da saúde 
pública, bem como desconsidera o arcabouço normativo vigente, especialmente a Lei 
Federal nº 14.016/2020, que já regula o reaproveitamento de alimentos excedentes pelos 
próprios estabelecimentos comerciais, razões pelas quais, Senhor Presidente e Senhores 
Vereadores, VETO INTEGRALMENTE o Projeto de Lei n.º 262/2024, de autoria do Vereador 
Felipe Alves, por estar eivado de inconstitucionalidades de cunho formal e material.
Atenciosamente,
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
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MENSAGEM Nº. 034/2025
À sua Excelência o Senhor
Eriko Samuel Xavier de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal do Natal
Natal, 17 de janeiro de 2025.
Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1.º do art. 43 da Lei Orgânica 
do Município de Natal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n.º 223/2024, de autoria 
da Vereadora Júlia Arruda, aprovado em sessão plenária realizada no dia 10 de dezembro 
de 2024 e recebido pelo Gabinete Civil desta Municipalidade na data de 26 de dezembro 
de 2024, o qual “Altera o inciso I do artigo 1º da Lei nº 5.089, de 19 de fevereiro de 1999, 
que “Estabelece determinações para a denominação e renomeação das vias e logradouros 
públicos do Município do Natal”, por estar eivado de inconstitucionalidades de cunho formal 
e material, afrontando os arts. 2.º e 61, § 1.º, inciso II, alínea “b”, todos da Constituição da 
República c/c arts. 16, 21, incisos IX e X, e 39, § 1.º, todos da Lei Orgânica do Município, 
na forma das RAZÕES DE VETO INTEGRAL, adiante explicitadas.
Razões de Veto

Como se vê, a partir do exame do teor do Projeto de Lei apresentado, pretende o Poder 
Legislativo Municipal instituir obrigação de que se atenda ao percentual de 30% (trinta por 
cento) de nomes de mulheres na denominação de vias e logradouros públicos do Município 
do Natal. 
Embora louvável a intenção legislativa de promover maior equidade na nomeação das 
vias e logradouros desta municipalidade, o projeto extrapola os limites da competência 
parlamentar ao criar obrigações, diretrizes e potenciais despesas para o Poder Executivo.
Isto porque, ao determinar o referido percentual, o Projeto de Lei se vale de determinação 
genérica que não esclarece se os atuais nomes de ruas terão de ser reestruturados e 
monitorados para fins de atender às disposições do presente projeto em comento, bem 
como não leva em consideração os gastos para fins de troca dos referidos nomes, como por 
exemplo a execução do serviço de manutenção das placas já existentes, ausente portanto 
impacto orçamentário-financeiro nesse sentido.
É que, quando o Poder Legislativo Municipal busca editar lei com o objetivo de impor 
percentual a ser atendido na nomeação das vias e logradouros, com a adição de novo 
critério, imiscui-se, de forma indevida, em esfera que é própria da atividade do administrador 
público (chamada reserva de administração), violando o princípio da separação de poderes, 
o qual, na ordem constitucional vigente, exsurge como cláusula pétrea, nos termos do art. 
60, § 4.º, inciso III, da Constituição da República.
Efetivamente, compete ao Executivo especialmente a função de administrar, a qual se 
institui por meio de atos de planejamento, organização, direção e execução de atividades 
inerentes ao Poder Público, cabendo ao Poder Legislativo primordialmente a função de 
editar leis, isto é, atos normativos revestidos de generalidade e abstração. Assim, esta 
proposição legislativa revela patente ingerência do Poder Legislativo em atividades típicas 
do Poder Executivo, quais sejam os poderes de gestão política e administrativa.
Deveras reponta como atribuição do Executivo decidir não apenas pela implementação 
de uma política pública, como também pelos termos destas, de forma que a proposta 
interfere diretamente no planejamento, estruturação e execução de políticas públicas sob 
responsabilidade do Executivo, configurando afronta à reserva de administração.
Nesses termos, pode-se dizer que há, no presente Projeto de Lei, afronta direta ao princípio 
fundamental da separação dos poderes, garantido no art. 2.º da Constituição da República 
c/c art. 16 da Lei Orgânica do Município – LOM em decorrência do princípio da simetria (art. 
29, caput, da Constituição Federal)7., senão vejamos as respectivas redações:
Constituição Federal: 
“Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário.” 
LOM:
“Art. 16. São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.
A respeito da cláusula da reserva de administração, o Supremo Tribunal Federal já se 
posicionou da seguinte forma, in verbis: 
“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 
RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO QUE SE AJUSTA À JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE 
NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - CONSEQÜENTE INVIABILIDADE DO RECURSO QUE A 
IMPUGNA - SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO SUPORTE À DECISÃO RECORRIDA - 
RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O princípio constitucional da reserva de administração 
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva 
competência administrativa do Poder Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo 
não se qualifica como instância de revisão dos atos administrativos emanados do Poder 
Executivo. Precedentes. Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena de grave 
desrespeito ao postulado da separação de poderes, desconstituir, por lei, atos de caráter 
administrativo que tenham sido editados pelo Poder Executivo, no estrito desempenho 
de suas privativas atribuições institucionais. Essa prática legislativa, quando efetivada, 
subverte a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional do poder, 
representa comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa em atuação 
‘ultra vires’ do Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar 
dos limites que definem o exercício de suas prerrogativas institucionais.” (STF, RE 427574 
ED, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, Acórdão Eletrônico, j. 13/12/2011, DJe 030 
10/02/2012, Pub. 13/02/2012)
 “Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 3.449/04 DO DISTRITO 

FEDERAL. PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA NOS SERVIÇOS DE ÁGUA, LUZ, 
GÁS, TV A CABO E TELEFONIA. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA 
LEGISLAR E PRESTAR OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TELECOMUNICAÇÕES E ENERGIA ELÉTRICA 
(CF, ART. 21, XI E XII, ‘b’, E 22, IV). FIXAÇÃO DA POLÍTICA TARIFÁRIA COMO PRERROGATIVA 
INERENTE À TITULARIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO (CF, ART. 175, PARÁGRAFO ÚNICO, III). 
AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO ESTADO-MEMBRO PARA LEGISLAR 
SOBRE CONSUMO (CF, ART. 24, V E VII). USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS CUJO REGIME 
GUARDA DISTINÇÃO COM A FIGURA DO CONSUMIDOR (CF, ART. 175, PARÁGRAFO ÚNICO, II). 
PRECEDENTES. SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E GÁS. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 
DE PODERES. RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO (CF, ART. 2º). PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
(...)
4. Ofende a denominada reserva de administração, decorrência do conteúdo nuclear 
do princípio da Separação de Poderes (CF, art. 2º), a proibição de cobrança de tarifa 
de assinatura básica no que concerne aos serviços de água e gás, em grande medida 
submetidos também à incidência de leis federais (CF, art. 22, IV), mormente quando 
constante de ato normativo emanado do Poder Legislativo fruto de iniciativa parlamentar, 
porquanto supressora da margem de apreciação do Chefe do Poder Executivo Distrital 
na condução da Administração Pública, no que se inclui a formulação da política pública 
remuneratória do serviço público. 
5. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente.” (STF, ADI 3343, Rel. Min. 
AYRES BRITTO, Rel. p/ Acórdão Min. LUIZ FUX, Pleno, j. 01/09/2011, DJe 221 21/11/2011, 
Pub. 22/11/2011, Ement. Vol. 02630-01, p. 00001)
Por outro lado, percebe-se que o Projeto de Lei em comento, ao estabelecer diretrizes 
a serem executadas diretamente pelo Executivo Municipal, acaba por incorrer em 
inconstitucionalidade de cunho formal, sob a ótica da competência para deflagrar o 
processo legislativo em relação a determinadas matérias. 
Ora, estabelecendo obrigações qualitativas à nomenclatura de vias e logradouros, configura 
ingerência direta na gestão administrativa municipal, o que, de forma evidente, afronta a 
autonomia administrativa do Poder Executivo.
A propósito, ensina o administrativista Hely Lopes Meirelles, in verbis:
“Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores são todas as que 
a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente à iniciativa do prefeito. As 
leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, § 1º, 
e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal.” 
(Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros, 1997, 9.ª ed., p. 431)
Consoante especifica a Carta da República em seu art. 61, § 1.º, inciso II, alínea “b”, tem-se 
o seguinte:
“Art. 61. (...)
§ 1.º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
(...)
II – disponham sobre:
(...)
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da administração dos Territórios;”
(grifos acrescidos)
Tal disposição constitucional caracteriza-se como sendo de observância obrigatória pelos 
demais entes da Federação, o que inclui os próprios Municípios também por força do 
princípio da simetria (art. 29, caput, da CF). Assim, no Município de Natal, a indicação das 
competências privativas do Chefe do Executivo Municipal para legislar encontra fundamento 
de validade nos arts. 21, incisos IX e X, e 39, § 1.º, ambos da Lei Orgânica do Município, 
senão vejamos:
“Art. 21. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não exigida esta para 
o especificado no Art. 22, Inciso III, legislar sobre todas as matérias de competência do 
Município, especialmente sobre: 
(...)
IX – criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e dos órgãos da 
administração direta e indireta do Município, correspondendo autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades economia mista;
X - matéria financeira e orçamentária;
(...)
Art. 39 - A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e a três por 
cento do eleitorado registrado na ultima eleição. 
§ 1º. É de competência privada do Prefeito a iniciativa de projetos de lei que disponham 
sobre as matérias constantes dos incisos I, II, III, VI, VIII, IX e X, do artigo 21, desta lei.”
Especialmente acerca da iniciativa privativa do Chefe do Executivo para elaborar 
determinados projetos de lei, os quais disponham sobre organização administrativa, como 
o caso em apreço, colhem-se os seguintes arestos: 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 4.616 DO MUNICÍPIO DE 
SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO. CRIAÇÃO DE PROGRAMA DE SAÚDE ITINERANTE PARA 
ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO IDOSA. INICIATIVA PARLAMENTAR. CRIAÇÃO DE NOVA 
ATRIBUIÇÃO. MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO 
DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. Compete privativamente ao Chefe do Poder 
Executivo a iniciativa de leis que criem novas atribuições para órgãos da Administração 
Municipal. A instituição de “serviço com consultório móvel itinerante” para atendimento à 
população idosa, ainda que a sua implementação dependa de regulamentação pelo Poder 
Executivo, consoante expressa disposição legal, confere inédita atribuição à Administração 
Pública Municipal. A Lei Municipal n. 4.616/2019, de iniciativa parlamentar, embora 
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possua caráter nitidamente social, caracteriza ingerência indevida na atividade tipicamente 
administrativa e viola o princípio da separação dos poderes. (TJ-MG - Ação Direta Inconst: 
10000191478312000 MG, Relator: Edilson Olímpio Fernandes, Data de Julgamento: 
22/07/2020, Data de Publicação: 27/07/2020)
Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Constitucional. Representação 
por inconstitucionalidade. Lei nº 4.295/2004 do Estado do Rio de Janeiro, a qual autoriza 
os diretores de escolas públicas estaduais a ceder espaço para a realização de encontro 
de casais, jovens e adolescentes de todos os grupos religiosos e dá outras providências. 
Lei que versa a respeito das atribuições, organização e funcionamento das instituições de 
ensino públicas estaduais. Competência do chefe do Poder Executivo. Iniciativa parlamentar. 
Inconstitucionalidade formal. Precedentes. 1. É pacífica a jurisprudência da Corte no sentido 
de que padece de inconstitucionalidade formal a lei resultante de iniciativa parlamentar que 
disponha sobre atribuições, organização e funcionamento de órgãos públicos, haja vista 
que essa matéria é afeta ao chefe do Poder Executivo. 2. Agravo regimental não provido” 
(ARE n. 1.075.428-AgR, Relator o Ministro Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe 28.5.2018).
“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ALAGONA N. 6.153, DE 11 DE 
MAIO DE 2000, QUE CRIA O PROGRAMA DE LEITURA DE JORNAIS E PERIÓDICOS EM SALA 
DE AULA, A SER CUMPRIDO PELAS ESCOLAS DA REDE OFICIAL E PARTICULAR DO ESTADO 
DE ALAGOAS. 
1. Iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual para legislar sobre organização 
administrativa no âmbito do Estado. 2. Lei de iniciativa parlamentar que afronta o art. 61, 
§ 1º, inc. II, alínea e, da Constituição da República, ao alterar a atribuição da Secretaria de 
Educação do Estado de Alagoas. Princípio da simetria federativa de competências. 
3. Iniciativa louvável do legislador alagoano que não retira o vício formal de iniciativa 
legislativa. Precedentes. 
4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.” (STF, ADI 2329, Rel. Min. 
CÁRMEN LÚCIA, Pleno, j. 14/04/2010, DJe 116 24/06/2010, Pub. 25/06/2010, Ement. Vol. 
02407-01, p. 00154) (grifos acrescidos)
Desse modo, não há outra conclusão possível senão a de que o presente Projeto de Lei 
contém, de fato, vícios insanáveis de inconstitucionalidade, porquanto violador do regime de 
separação e independência dos poderes (ao qual obrigatoriamente se acham vinculados, 
também, os Municípios), assim como por ter afrontado as regras atributivas de competência 
do Poder Executivo para dispor sobre organização e funcionamento da sua Administração e 
criação de potenciais novas despesas sem previsão orçamentária e financeira.
Diante do exposto, pelas razões acima expostas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, 
VETO INTEGRALMENTE o Projeto de Lei n.º 223/2024, de autoria da Vereadora Júlia Arruda, 
por estar eivado de inconstitucionalidades de cunho formal e material.
Atenciosamente,
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito

LEI Nº 7.814 DE 15 DE JANEIRO DE 2025
Revoga a Lei Ordinária nº 7.295, de 03 de fevereiro de 2022, altera dispositivos da Lei nº 
6.344/2012, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL aprovou e que sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica revogada a Lei Ordinária nº 7.295, de 03 de fevereiro de 2022, que “Altera 
a Lei nº 6.344, de 05 de junho de 2012, que institui o novo Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Guardas Legislativos Municipais da Câmara Municipal do Natal”.
Art. 2º Altera os §§ 1º e 2º do art. 31 da Lei nº 6.344, de 05 de junho de 2012, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 31 .............................................................................................
§ 1º O valor do Adicional de Risco de Vida será correspondente a 100% (cem por cento) 
do vencimento básico do GLM.
§ 2º O servidor detentor de título de graduação e de especialização fará jus a gratificação 
por título no percentual de 10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento), respectivamente 
incidente sobre o vencimento, acrescido do adicional por tempo de serviço. ”
Art. 3º O Guarda Legislativo Municipal fará jus ao auxílio alimentação no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais).
Art. 4º A jornada de trabalho do Guarda Legislativo Municipal corresponderá:
I – à prestação de 6 (seis) horas diárias de trabalho, de segunda a sexta; ou
II – ao cumprimento em regime de plantão de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho por 
72 (setenta e duas) horas de folga, com limite de 144 (cento e quarenta e quatro) horas 
mensais.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retornando integralmente a vigência da Lei Ordinária nº 6.344/2012, sem as 
alterações impostas.
Palácio Felipe Camarão, em Natal, 15 de janeiro de 2025.
Paulo Eduardo da Costa Freire
PREFEITO

LEI Nº 7.815 DE 17 DE JANEIRO DE 2025
Reconhece como patrimônio cultural de natureza imaterial do município de Natal/RN a 
“Segunda de Vagabundo”, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL aprovou e que sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica reconhecido como patrimônio cultural de natureza imaterial para o município de 

Natal a “Segunda de Vagabundo”, evento localizado na Rua Pereira Simões com a Rua das 
Donzelas, Rocas. Para fins desta lei, considera-se:
I – valorização das identidades e do pluralismo cultural do samba no universo dos 
compositores e musicistas potiguares;
II – universalização da composição potiguar no acesso à cultura e às formas de fomento;
III – participação da sociedade civil;
IV – valorização de espaços de divulgação da música potiguar, compartilhados entre os 
mestres/baluartes e os jovens;
V – valorização da participação dos compositores, artistas e músicos potiguares nas 
diversas áreas da produção artística e econômica do samba e do produzido em Natal.
Art. 2º São objetivos do projeto:
I – promover ações que estimulem a divulgação das composições potiguares para a 
população em geral, tendo em vista a sobrevivência e a continuidade da nossa cultura;
II – estimular o acesso à produção, ao registro e à difusão das composições e improvisos 
dos gêneros musicais do samba pelos autores/artistas da terra, que vem sendo passadas 
pela oralidade e pelos sambistas potiguares;
III – formular e implementar políticas públicas que fomentem a produção e a difusão de 
conhecimentos, bens e serviços relacionados aos compositores e músicos potiguares no 
samba;
IV – estimular e garantir visibilidade à atuação dos autores, musicistas e artistas nas 
diversas áreas que compõem o universo do samba;
V – promover ações e políticas que destaquem o protagonismo da produção autoral da 
música potiguar e das diversas gerações do Samba potiguar na construção da identidade 
e da história de Natal.
Art. 3º Autoriza o Poder Público a celebrar convênios com entidades ligadas à cultura, ao 
turismo e ao lazer, com a finalidade de assegurar a história e de fomentar o conhecimento 
do samba:
Art. 4º Autoriza a livre realização da Segunda de Vagabundo nos espaços públicos comuns, 
respeitando as legislações específicas pretéritas.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Felipe Camarão, em Natal, 17 de janeiro de 2025.
Paulo Eduardo da Costa Freire
Prefeito

LEI Nº 7.816 DE 17 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre o Reconhecimento de Utilidade Pública Municipal da Associação Cultural 
Arraial Zé Matuto e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL aprovou e que sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º  Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a Associação Cultural Arraial Zé 
Matuto, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.724.064/0001-
39.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Felipe Camarão, em Natal, 17 de janeiro de 2025.
Paulo Eduardo da Costa Freire
Prefeito

LEI Nº 7.817 DE 17 DE JANEIRO DE 2025
Autoriza o Poder Executivo a dispor sobre a garantia às mães com filhos portadores 
do Transtorno do Espectro Autista ou tutor/curador legal a prioridade nos programas 
habitacionais do Município de Natal/RN e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL aprovou e que sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a estabelecer a prioridade às mães com filhos 
portadores do Transtorno do Espectro Autista ou tutor/curador legal, nos programas 
habitacionais implementados ou desenvolvidos no âmbito do Município de Natal/RN.
Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, considera-se mãe de portador do Transtorno 
do Espectro Autista ou tutor/curador legal aquele cujo filho ou o tutelado/curatelado seja 
pessoa portadora de deficiência ou desenvolvimento neuroatípico, mediante apresentação 
de laudo médico que comprove.
Art. 2º  Deverá ser reservado o percentual mínimo de 10% (dez por cento) das unidades 
habitacionais a serem implementadas ou desenvolvidas no âmbito Municipal a prioridade de 
que trata o art. 1º desta Lei.
Art. 3º Esta lei não dispensa o preenchimento de nenhum dos requisitos necessários para 
concessão dos benefícios dos programas habitacionais.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Felipe Camarão, em Natal, 17 de janeiro de 2025.
Paulo Eduardo da Costa Freire
Prefeito

LEI Nº 7.818 DE 17 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a denominação do Vestiário do Complexo Esportivo José Arlindo Xavier, 
situado na área cercada pela Rua Alverca, Rua Itacotiara e Avenida Apipucos, no Bairro 
Nordeste – Natal/RN, que passa a se chamar Vestiário Arié Santos de Souza, e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL aprovou e que sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º Fica denominado de “Arié Santos de Souza”, o Vestiário do Complexo Esportivo José 
Arlindo Xavier, situado na área cercada pela Rua Alverca, Rua Itacotiara e Avenida Apipucos, 
no Bairro Nordeste – Natal/RN.
Parágrafo único. O espaço objeto da denominação do “caput” deste artigo, era inominado 
até a aprovação da presente Lei, recebendo o nome de personalidade que guarda história 
e relevância com a temática do equipamento e com a comunidade local.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Felipe Camarão, em Natal, 17 de janeiro de 2025.
Paulo Eduardo da Costa Freire
Prefeito

PORTARIA Nº. 271/2025-A.P., DE 17 DE JANEIRO DE 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município, Ofício nº 171/2025-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear IRACY GÓIS DE AZEVEDO, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Secretário Municipal de Cultura, símbolo DG, da Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, 
em conformidade com as Leis Complementares nº. 141 e nº. 142, de 28 de agosto de 
2014, regulamentadas pelo Decreto nº. 11.669, de 27 de dezembro de 2018,
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 234/2025-A.P., DE 16 DE JANEIRO DE 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município de Natal, Decreto nº 9.882 de 01 de 
fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial do Município, no dia 02 de fevereiro de 2013, 
e Processo nº. SMG-20250007641,
RESOLVE:
Art. 1º - Ceder, pelo prazo de 01 (um) ano, à Prefeitura Municipal de Parnamirim - RN, o 
servidor FÁBIO FALCÃO DE MIRANDA, matrícula nº. 00.583-5, Engenheiro, D-006, lotado na 
Secretaria Municipal de Governo - SMG, com ônus para o órgão cessionário.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE 
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 92/2025-GS/SEMAD, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. ARSBAN-20241697237,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CLESTENIS DE OLIVEIRA MARTINS, 
matrícula n°. 62.917-1, GNS, Padrão B, Nível II, lotado na Agência Reguladora de Serviços 
de Saneamento Básico do Município do Natal - ARSBAN, referente ao exercício 2023/2024, 
no período de 07/01/2025 a 05/02/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
07 de janeiro de 2025.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO N.º 01/2021- Redegiga
Processo n.º 20211054726
Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento – SEMPLA.
Contratada: Universidade Federal do Rio Grande Do Norte – UFRN
CNPJ: 24.365.710/0001-83.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto: Prorrogar a vigência do Termo de 
Cooperação Técnica firmado em 22 de dezembro de 2022, Processo administrativo de 
n.º 20211054726, cujo objeto é o estabelecimento de formas de parceria e cooperação 
técnico-científica entre as PARTES, notadamente no que tange ao provimento de meios e 
serviços na área de redes de computadores, através da disponibilização do acesso, para o 
Município do Natal, à Rede GigaNatal e à sua extensão, a Rede GigaMetrópole, e do suporte, 
pelo Núcleo de Redes Avançadas da UFRN, aos serviços de operação e manutenção das 
redes corporativas da Prefeitura que utilizarem esta infraestrutura de comunicação.
Vigência: O presente aditivo tem vigência até 02 de janeiro de 2025.
Fundamentação legal: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; do Decreto Federal n° 
93.872/86; Portaria Interministerial nº 424 /2016; da Lei nº 13.303/16, conforme consta 
nos autos do processo Administrativo 20211054726
Data da assinatura: 27 de dezembro de 2024.
Assinaturas: Pela UFRN: HENIO FERREIRA DE MIRANDA – Reitor em exercício; pela Prefeitura 
Municipal do Natal, por intermédio da SEMPLA: Shirley de Menezes Bezerra Cavalcanti Lago 
– Secretária, CHILON BATISTA DE ARAÚJO NETO – SMS e LUCAS BENTO DA SILVA – SME.

INSTITUTO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
PORTARIA Nº 02/2025
A Diretora Geral do INSTITUTO MUNICPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE 
NATAL - PROCON/NATAL, no uso de suas atribuições legais 
Resolve: 
Art. 1º Designar a pessoa abaixo qualificada como “Usuário Gerenciador” da unidade 
jurisdicionada INSTITUTO MUNICPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE NATAL 
- PROCON/NATAL, na operação do Portal do Gestor do TCE-RN, conforme Portaria n° 
229/2021-GP/TCE: 
Ana Paula Pereira David 
Cargo: Servidor Efetivo 
Matrícula: 72.123-7
CPF nº: 777.XXX.XXX-49  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Natal, 16 de janeiro de 2025.
DINA EMMANUELLE PÉREZ MEDEIROS
Diretora Geral -PROCON/NATAL
Portaria nº 229/2021-GP-TCE

PORTARIA Nº 01/2025
A Diretora Geral do INSTITUTO MUNICPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE 
NATAL - PROCON/NATAL, no uso de suas atribuições legais 
Resolve: 
Art. 1º Destituir a pessoa abaixo da atribuição de “Usuário Gerenciado” da unidade 
jurisdicionada INSTITUTO MUNICPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE NATAL 
- PROCON/NATAL, na operação do Portal do Gestor do TCE-RN, conforme Portaria n° 
229/2021-GP/TCE: 
Mônique Martins da Câmara Freire 
CPF nº: 071.XXX.XXX-95 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Natal, 16 de janeiro de 2025.
DINA EMMANUELLE PÉREZ MEDEIROS
Diretora Geral -PROCON/NATAL
Portaria nº 229/2021-GP-TCE
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